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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
UCRETO N. 463 — DE 7 na JUNHO DE 1800

DA O wo regIdaniento pua a Smretaria do Policia da Capital Fedoral.

O Marechal Manool Deodoro da Fonseca, choro do governo
provisorio, constituido polo exercito e armada em nome da
nação, resolvo approvar o regulamento annexo, para a Sacretaria.
do Policia da Capital Federal, assip;nado pelo ministro e secretario
do estado dos negocios dajustiça, que assim o fará executar.

Sala das SOSSWS do governo provisorio -em 7 de junho de 1899,
2' da Repdblica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

Ar. Ferraz de Campos Salles.

Regulamento da Secretaria de Policia da Capital
Federal, approvado por decreto n, 463 de 7 de
junho de 1890 (*)

FARTEI
CAPITULO I

DA ORGANISAÇXO DA SECRETARIA

Art. 1.0 A Secretaria da Repartição do Policia da Capital
Federal será composta do

Um- secretario ;
Um (Aliciai maior
Cinco officiaes, funeeionando dous na secção do policia do porto

com a denominação de — externos
Cinco escripturarios
Sete amanuonses, dos quaes um servirá do arehivista o in-

terpreto
Um thesoureiro
Uni porteiro ;
Doms continuos
Seis m dicos eitectivos
Um medico consultante ; e
Cinco praticantes.

• CAPITULO II .
DA DIVISÃO EM 3E00E3

Art. 2.0 O serviço da secretaria será dividido por tres seaçÕas
immediatamente regidas pelos officiaes, as quaes terão os empre-
gados que, pelo secretario, forem designados.

§ I.° Os oilleiaes, muna vez classificados, só poderão ser trans-
feridos, do umas para outras secções, por ordem do chefe do
policia ; 03 escripturarios, amanuenses e praticantes o poderão
ser pelo secretario.

§ 2.0 Os officiaes externos, podem, conformo as conveniencias
do serviço, ser chamados. para o expediente interno, sendo sub-
stituidos por 'outros °filmes, conformo dispuzer o chefe de po-
licia.

Art. 3.° Além das referidas secçÕos havera troa accessorias:
A de policia do porto ;
A medica;
A judiciaria.
Art. 4.0 Serão dependencias da secretaria
A administração do deposito de preso; o do objectos que, a'

eitos arrecadados, não devam estar sob a guarda do thesou-
reiro ; e

A inspecção de vehiculos.
Art. 5•° A I n secção ou a contrai tem a seu cargo
O solto da repartição ;
A direcção do.; negocios ;
A correspondencia ; e
A expedição dos titulos do nomeação, as licenças, os passa-

portes o guias para viagens dentro da Republica.
. Art. 0. 0 Pertence-lho a escripturação dos livras:
Do ponto (los empregados ;
Da porta ;

(•) Reprodoz-510 esto rogulaulent) por ter sido publindo coro inc)rrecç'íes
mii D:Asto Or'eletn. de 25 do c)rrento.

Dá portarias
De registros •
De corrosponClencia

-Das nomeações
Dos juramentos;
Dos termos ;
Das matriculas ; o
Do pa 3S3 portes.	 .
Art. 7. A' 2-• secção ou á do estalistica incumbe
§ 1. 0 .0 extracto das partes (liarias.
§.2.° Organisar, em vista deltas, uma geral, das prisõos o fiados

• notaveis, a qual deve ser, diariamente, remettida ao ministro da
justiça.

•§ 3• 0 Tudo quanto concerne á perpetração do defletes, com
cites tiver connexão e servir de elemento para a estatistica cri-
minal;

§ 4.° Prestar as informações o formular os mappos que, para
a i estatistica, forem exigidos pelo Ministerio da Justiça

§ 5. 0 Ter sob sua direcção a guarda das photographias que,
por seu intermedio serão tiradas, de criminosos e suspeitos ;

§ G.° Organizar mappas:
Do movimento animal de prosas; o
Da estatistica crimin 11, policial e ponitenciaria.
§ 7.° Lançar no livro de culpados, os caracter isticos dos réos,

que, na Capital Federal, forem pronunciados ou tiverem baixa
de culpa, em virtude' do decisão do autoridades criminaos.

§ 8.° A escripturação dos livros:
Do rol de culpados ;
Do registro do termos de bem viver ;
Dos individuos recolhidos ao asylo da mendicidade
Do factos notaveis o aceidentes ;
Da pronunciados e desertores ; e
Dos suspeitos.
Art. 8.° Os escrivães que servirem perante as autoridades

criminaes do que trata o § 70 do art. 70, são obrigados a re-
menor á Secretaria do Policia, dentro do prazo do oito dias,
contados da publicação das referidas decisões, sob pana do multa
de 20$ a 100$, administrativamente imposta pelo chefe do
policia, as notas do pronuncia, despronuncia, condemnação
absolvição dos ráos, com a respectiva qualificação o caracte-
risticos, declaração do crime, artigo do lei em que está incurso,
bom como si está solto, afiançado ou proso.

Art. 9. 0 A' 3a secção ou de contabilidade, compete :
A 1.0 O as-sentamento geral do todos os empregados da re-

partição o suas dependencias, assim como do Casa da Detenção.
§ 2.° A fiscalisação e verific ição prévia dos ealculos arithine-

ticos de tcidas as contas e documentos de despezas, sendo o
respoetivo empregado responsavel pelos erros ou enganos que
commetter contra a Fazenda Nacional.

§ 3.° O exame do objectos fornecidos á repartição o annexas,
afim de verificar a sua gualdia le o quantidade, conformo o
pedido e o contracto que houvor.

§ 4.° A redacção e lançamento de todos os contractos.
§ 5.° Levantar, até o dia 5 do primeiro mez dos trimestres,

um balanço de carga o descarga do thesoureiro, referente ao
trimestre anterior, afim de serem tomadas as contas relativasa
esse poriodo, lavrando termo de que conste o resultado"dega
deligencia.

§ G.° Inventariar OS objecto; portencontos á Repartição, COM
as annotações relativas ao sou consumo, o qual servira de des-
carga ao porteiro,

§ 7.0 Organisar : •
O orçamento da despeza animal; o
As folhas de despezas extraordinarias, nos 'nozes eat I quo alias

se derem.
§ 8.° A escripturação dos livros:
Do receita o despoza do thesoureiro
Do contractos ;	 •
Do toda despeza da repartição e subordinadas, discriminadas

por verbas ;
Da tomadas de contas;
Dos dinheiros recolhidos em deposito ao cofre da repartição
Dos objectos cai deposito no mesmo cofre ;
Dos objectos em deposito na administração do xadrez; o
Da arrecadação e descarga do ,materialela reparti4.
§ 9.° Além dos livPes indicados ás diversas .ecçoes, haverá,

aquelles que 8 chefe de policia julgar neeessarios,



PARTE II
CAPITULO UNICO

DA. ORDEM E TEMPO DO SERVIÇO

Art. 22. A secretaria trabalhará todos os dias uteis, seis
horas consecutivas.

Art. 23. O serviço começará ás nove horas da manhã para
o porteiro, continuos o officiaes do expediente, e ás nove e meia
para todos os outros empregados.

Art. 24. glando houver accumulo do trabalho, caso urgente
ou extraordinario, ou serviço atrazado, poderá o sosretario, sobre
informação do racial maior, prorogar a hora do expediente,
para todos ou parte dos empregado; ou exigir que, quaesquer
deites, executem fora da repartição e das horas em que ella
funeciona, trabalhos do suas competencias.

Art. 25. Nos domingos o dias feriados o trabalho da secre-
taria será feito por uma turma de empregados designados por
escala, os quaes nella se conservarão desde as nove horas e
meia da manhã até terminar o expediente.

Art. 26. Todos os empregados, á exc epção do secretario, são
sujeitos ao ponto, que deverão assig,nar, na entrada e na sabida,
ás horas marcadas para principiar os trabalhos e quando estes
terminarem.

§ 1. 0 O ponto do entrada será encerrado 15 minutos depois
da hora mascada para começo do trabalho e o da sabida, quando
terminar o expediente ; sendo-o, pelo official maior o dos empre-
gados das secções, pelo porteiro o dos continuos, e p3lo admi-
nistrador do deposito o inspector dos vehiculos, os dos seus
respectivos auxiliares.

§ 2. 0 Sempre que, á hora mascada, não estiver presente o
empregado incumbido do encerrar o ponto, fará suas vezes o
que o dever substituir, ou, na falta desse, o mais antigo que, de
entro os de maior categoria, tiver comparecido.

§ 3.° O empregado que comparecer depois de encerrado o
ponto, será considerado como tendo commettido meia falta ; si,
nesse caso, retirar-se, sem licença do secretario, a falta será
considerada inteira ; e isto succederá áquelle que, tendo compa-
parecido ao ponto do entrada, não estiver na casa, quando pro-
curado pelo secretario ou °Melai maior, ou não assignar o ponto
da sabida.

§ 4. 0 O empregado perderá tantos dias de ordenado, quantos
forem as faltas e meias faltas que tiver na fôrma do paragrapho
antecedente.

§ 5.° As faltas serão justificadas perante o secretario, que só
poderá attendér justificação, si esta tiver por fundamento
algumas das hypotheses do artigo seguinte.

Art. 27. São causas justificadas:
•§ 1. 0 Motestia do empregado, provada com attestado medico,

si as faltas excederem do tres em cada mez.
§ 2. 0 Molestia grave, igualmente comprovada, de pessoa da

f imilia do empregado.
§ 3.° Nojo.

tenha tomado conhecimento nas 24 horas antecedentes, dever
que é eommtun a todos os delegados.

Si 6. 0 Fazer ao chefe de policia, immediata communicação
de noticias de incendi° ou de occurrencias graves.

Art. 18. Ao delegado que estiver de semana para corpos de
delicto fora da repartição incumbe proceder a esses e quaesquer
outros exames e diligencias medico-legaes e remetter, dentro
de 48 horas, os respectivos autos a quem taas diligei,ias tenha
ordenado ou requisitado.

Art. 19. A uni dos delegados andará o chefe de policia
o serviço de inspecção dos theatros o a outro o da inspecção
dos vehiculos.

Art. 20. Os escrivães das delegacias não poderão empre-
gar-se, durante as horas do expediente, em trabalhos que os im-
compatibilisem com o exercido activo das suas privativas attri-
buições, devendo acudir aos chamados dos delegados a qualquer
lpra, nos casos extraordinarios.

Art. 21. São communs às secções os deveres de :
§ 1. 0 Guardar os livros e papeis relativos a negocies pendentes,
§ 2.° Organisar e apresentar ao ornejai maior, no ultimo dia

do mez do fevereiro, um relatorio dos negocio; que por ella
tenham corrido, juntando-lhe os respectivos annoxos, afim de
ser prep irado o da repartição.

§ 3.° Manter em dia, limpas e correctamente preparadas todas
as minutas dos actos que tenham expedido, para serem oppor-
tunamente encadernadas.

§ 4. 0 Informar sobre os assumptos que estejam paralisados
por mais de oito dias.

§ 5.° Passar certidões, que, quando se originarem de despa-
chos do secretario, serão assignadas pelo official maior e, na
sua falta, pelo da secção ou quem o esteja substituindo.

§ 6.° Formular synopse alphabetica, das leis, regulamentos,
decisões do governo e posturas municipaes, na parte que disserem
respeito á especialidade de cada uma deltas.

§ 7.° Remetter ao official maior, com presteza o par interino-
dio dos respectivos officiaes, á medida que os forem preparando,
todos os papeis do suas compstencias.

§ 8. 0 A expedição :
Dos actos que devam ser communicados á imprensa, ou man-

dados publicar ; e
Dos despachos que tenham de ser transeriptoi no livro da

porta.

3S10 Sexta-feira 29
	

DIÁRIO OPPICIAL	 Assesto [1890]

•
• *Art. 10. A' secção medica, composta pelos seis medicas da

repartição e um, encarregado das analyses toxicologicas, cujos
deveres vão definidos no art. 11 deste regulamento incumbe

Os corpos de delicto
As autopsias •
As exhumações
As analyses toxicologieas ;
As verificações de obitos ; o
Quaesquer exames, precisos para assento de resolução do

citei 3 de policia.
§ 1. 0 Os seis medicos dividir-se-hão em turmas do dons, por

ordem de antiguidade, e servirão semanalmente
Deus em corpos de debelo féria da casa, autopsias e exhu-

mações
0003 em verificações de obitos; e
Deus no serviço interno de corpos de delieto e exames que

lhes forem indicados.
§ 2.° 03 exames toxicologieos serão feitos pelo medico consul-

tante e o mais antigo iliss dous que se acharem de serviço interno.
§ 3. 0 Destes, um pernoitará na casa, ahi permanecendo até ás

nove e meia horas da manhã do dia seguinte, hora em que
poderá sahir para voltar ás duas da tarde.

§ 4. 0 Para esse effeito, os dous internos alternarão o serviço
do modo a revesarem-se durante as noites.

§ 5. 0 Si acontecer tornar-se necossario algum corpo de delicto
durante a ausencia temporada polo § 3r) permittida ao medico
que na casa tenha pernoitado, concorrerá para esse exame, com
o outro interno, um dos dous que estiverem do serviço de veri-
ficação de obitos, ou qualquer outro que na casa se ache.

§ 6.° Por igual modo se procederá si a ausencia derivar da
disposição do § 2.°

§ 7• 0 No começo das semanas as turmas communiearão ao se-
cretario, por escripto, a natureza do serviço a que ficam ad-
strictas no decurso delias.

§ 8. 0 E' parmittido aos medicos substituirem-ss reciprocamente
nas respectivas turmas.

§ 9.° Estas disposições prevalecerão emquanto a sède das 38,
e 5a delegacias for a repartição central ; quando para outros

pontos se mude, o chefe de policia proverá, por meio
do portaria, sobre o serviço medico, pondo-o em harmonia com
as con ycnioncias determinadas por aquella mudança.

Art. 11. Ao medico encarregado das analyses toxicologicas
compete proceder aos exames chimicos que lhe forem recom-
mendados pelo chefe de policia ou pelos delegados o apresentar
o relatorio com que os houver terminado.

Art. 12. A' secção de visita do porto, composta por dous olli-
ciaes com a denominação de externos e deus auxiliares que pelo
chefe do policia forem desI gnados, incumbo a inspecção diis
navios e passageiros, que entram e sabem e o exame dos re-
spectivos titules e passaportes, mandando á secretaria, diaria-
mente, as devidas relações.

Art. 13. Ao administrador do Deposito cabe a fiscalisaçãs,
guarda e asseio dos xadrezes da repartição e manter em depo-
sito, sob sua responsabilidade, os objectes que, arrecadados a
presos, não possam, por sua n dureza, ser guardados no cofre do
thesoureire.

Art. 14. O inspector dos vehiculos tem a seu cargo a respe-
ctiva inspecção o a matricula dos cocheiros, carroceiros e ganha-
dores.

Art. 15. A secção judiciaria será composta por cinco delegados
de policia com a denominação de 1, 2 0, 30 , 40 e 50, os quaes exer-
cerão suis funcções lesmes nos districtco que lhes forem de-
signados pelo chefe de policia e nelles residirão.

§ 1. 0 Cada um destes delegados terá escrivão privativo, no-
meado conforme as regras estabelecidas para provimento do3
saches do justiça, e esse poderá ser auxiliado por escrevente
j uramentado.

§ 2. 0 Duas das delegacias que o chefe de policia designará,
terão sua séde effectiva na Repartição central, onde exerceu to
as suas attribuições estarão á disposição do mesmo chefe.

Art. 16. Emquanto não se installarem nos respectivos dis-
• tristosatodos os delegados de policia funecionarão na Repartição

central, exercendo attribuições cumulativas conforme as exi-
gencias do serviço e determinações do chefe do policia.

si 1. 0 Para esse fim se revesarão de modo que, cada semana,
. esteja um de serviço effectivo na casa, onde permanecerá e

pernoitará; e outro destinado a presidir a corpos de delieto, e
mais exames medico-legaes a que se houve": de proceder fóra
repartição.

§ 2. 0 Ao entrar a semana os dous de que trata o paragrapho
• ante,rior o communicarão ao chefe de paneja, em officio por

• ambos assignado, declarando a natureza do serviço a cada um
distrieuido.

Art . 17. Ao que estiver da semana cumpre
§ 1.0 Ouviras partes que o procurarem para objecto de serviço.
§ 2. 0 Lavrar autos do flagrante nos casos que o exijam.
§ 3. 0 kbrir a correspondencia que á repartição chegar depois

de encerrada a secretaria, providenciando, desde logo, sobro 03

casos que exigirem prompta solução e annotando na mesma cor-
respondencia as providencias que tenha tomado.

§ 4. 0 Fazer apresentar essa correspondencia á secretaria logs
que ella recumece os setill trabalhos.	 •

§ 5. 0 Dar ao chefe de policia, por intarmedio ta secretaria
e ate ui a hora da tarde, parte d ;ari das oecurrencias de que



CAPITULO IV
Das SOB TITL'IOES

Art. 41. Na falta ou impe,limento do secretario, subst:-
tuil-o-ha o oflicial mlior ; na falit ou impedimento de ambos,,
o olhei tl interno mais antigo ou o que for designado pelo chefe
de policia e na de qualquer outra empregado substituil-o-ha
que o mesmo chefe designar.

CAPPITIA V
DOS VENCIMENTJ:i

Art. 42. Os vencimento; dos funecionario3 da Repartição de
policia da Capital Federal são os marcados na tabella que acom-
panha o decreto n. 461 de 7 do junho de 1890 e consta de orde-
nado e gratificação.

Paragrapho unico. E' prohibi lo o abono de gratificaçÕes, que
não sejam as marcadas na tabella annexe ao citado decreto
n. 404.

Art. 43. A gratificação só compete ao empregado que estiver
em effectivo serviço, e, no sela impadimento, passará ao que
substitnil-o, cessando a que este percebia polo seu emprago.

PARTE IV
Das attribuiçõos dos empregados

CAPITULO I
DO SECRETARIO

Art.. 44. Ao secretario compete
§ 1.° Abrir a correspondendo e dar-lho direcção.
§ 2.° Dirigir e fiscalisar o trabalho da secretaria.
§ 3.' Manter a ordem e a regularidade do serviço, advertindo

ou reprehendendo os empregados omissos e representando ao
chefe de policia, nos casos passiveis de penas, que só a este
compete impôr.

§ 4.° Registrar a correspondendo secreta o reservada do chefe
de policio, redigindo-a e copiando-a, quando o repute neeessario.

§ 5. 0 Executar os trabalhos de que for encarregado peto
chefe do policia, prestando a este informações que aliunde caia,
O interessem ao serviço da repartição.

§ 6." Der parecer sobre todos os negocios que tenham de ser
decididos pelo chefe de policia, conformando-se, ou não,com o que
do oficial-maior lhe fia . apresentado.

§ 7.° Mandar passar, independente do despacho do chefe do
policia, as certidões que se ',Mirem o á respeito das games não
possa haver inconveniente ; offerceendo á decisão do mesmo
chefe os requerimentos sobre que haja duvida.

§ 8. 0 Assignar as que forem passadas por despacho superior.
§ 9.° Assignar os editaes que pela secretaria tenham do ser

publicados.
10. Convocar, dias empregados da secretaria, os que julgar

convenientes, nos domingos ou dias feriados, e mesmo de noite,
sempre que isso fór necessario.

§ 11. Fazer inscrever, em livro especial, os nomes dos indivi-
duos que, por suspeitos, estejam sob a vigilanda da polieia, com'
doclaração dos respectivos signacs, residencias e tudo quanto
possa tomai-os conhecidos, ou a seu respeito fôr occorrendo,

§ 12 Assignar, quando não o faça o chefe de policia, os passe-
portos, e, por si ou por empregado que para isso dosigno, as
matriculas de carros, dos cocheiros, dos ganhadores, bem
como as licenças do mendigos.

§ 13. Assig,nar ofilcios para autoridades subordinadas ao cheni
do policia, aecusando recepção Ao corrospondencia ou communi-
condo as ordens expedidas a outras autoridades.

@ 14. Assignar portarias transmittindo ordens do chefe
do policia aos empregados da repartição, bom como alvarás de
solturas ordenadas.

§ 15. Rubricar os livros do ponto dos empregados da secre-
taria, do deposito e de inspecção dos vehiculos, que para esse flua
lhe serão, depois de encerrados, immedia tomento romettidos. •

§ 16. Ordenar o fornecimento de todos os objectos necessarios
ao uso e expediente da repartição, mediante antorizoção do chefe'
de policia, rubricando os respectivos pedidos, segundo o con-
tracto, si o houver.	 • •

§ 17. Mandar, no ultimo dia de cada mez, extrai& do livro
do ponto o mappa de presença dos empregados, e remetter o ex-
tracto das faltas á 3a SOCÇãO, afim de se fazer a folha para o
pagamento.

18. Faz'r carregar ao porteiro, no inventario d repartição,
todos os objectos que forem comprados para ust5 da mesma,
ficando aquelle empragado rosponsavel pelos IDOSITIOS o pelo seu
asseio e conservação, até que, a sou pendo, se lhe dá des,,arga
por consumo, competent :Incido verificado.

•

•

•

CAPITULO
DO ("CIAI. MAIOR

Art. 45. Ao official maior incumbe:
§ . 0 Distribuir aos officiaes, conforme as rospectivas campe-

temias, os papeis que o secretario lhe rei-aleitei . annotath s.
§ 2.° Dirigir os trabalhos das secções, cumprindo e fazendo

cumprir o que lhe for determinado pelo secretario.
g 3.° Receber, examinar e corrigir todos os trabalhes drs

secções antes lo os submetter ao secrets,sio, emittindo paree
deduzido das informadies que elas presta -em e acharton formes.

§ 4. 0 Fiscalisar o pagStmento (In sello a que estNom sujeito; os
p0 peis qu entrarem ou sah i rem da repartição.
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g 4. 0 Gala do casamento.
g 5. 0 S diila da repartição com licença do secretario.
Art. 28. Não soffrerá desconto o empregado que deixar de

comparecer á PC pa r tição :
Por se achar incumbido de alguma commissão fóra della;
Por se achar exercendo alguma funcção publica, gratuita o

determinada por lei.
Art. 20. lo fim do mez, a l a secção, tendo em vista o livro

do ponto, org inizará o mappa de presença dos empregados, e o
faia apresentar ao secretario, para os fins da § 5° do art. O.

Paragsapho unico. Para Os mesmos fins o porteiro, o admi-
nistrador do deposito, e o inspector do velnculos apresontarão
ao secretario, mappas de presença dos continuos, officiaes do
expediente e auxiliares da inspecção de vehiculos.

PARTE III
CAPITULO I

DAS NOMEAÇÕES

Art. 30. Para os logares de secretario, °tildai maior e offi-
ciaes serão preferidos, em igualdade de dreurnstancias, os bach i-
reis formados em direito, e, respectivamente, pana officiaes Os
escripturarios, que por idoneida te e comportamento o não des-
merecerem ; e tanto aquelles empregados como os medicos e o
thesouveiro serão nomeados e domittidos por decreto.

Art. 31. Os escriptura,rios, anumenses, praticantes, porteiro,
continuas, officiaes do expediente, administrador do deposito o
inspector de vehiculos, serão nomeados pelo chefe de policia e
por elle demittidos quando não desempenharem seus deveres.

Art. 32. Dependem do access° as nom eações de °Moines e escri-
pturarios, preferimlo-se os empregados do categoria immedia ta-
mente inferior, mais babeis, pontuaes o ze'osos pelo serviço.

Art. 33. Os praticantes para serem como taes admittidos,
salvo as primeiras nomeações para execução deste regulamento,
que poderão recallir nos antigos addidos, que mais aptidão te-
nham mostrado, devem provar que teem bom procedimento, a
idade de 18 olmos completos, mostrando, em concurso, boa letra,
conhecimento perfeito da grammatica e lingua nacional, o de
arithmetica, até a theoria das proporções, inclusivamente.

§ 1. 0 O pratic dato, não poderá s r nomeado emanai alise, sem
que, além do ter, pelo menos, um armo de exercicio, mostre, em
-concurso com OA do sua classe que:

Redige com facilidado qualquer peça official
Tem conhecimento dos principios geraes de geographia o

historia do Brazil ; e
Falia as linguas ingleza o franceza, ou, ao menos, as traduz

correctamente.
§ 2.° Não stndo approvado algum praticante no concurso do

que trata o para,groplio anterior abrir-s i-ha, para a vaga, se-
gundo concurso, annunciado com antecipação de um Mu, e a
este podom como Ter pessoas estranhas á repartição.

gR. 3. 0 Será dispensado destes exames, somente quem °ocupar,
em outra relia] tição, emprego de igual categoria e para o qual
tenha sido nomeado em virtude de approvação, obtida em con-
curso, nas matei ias aqui oxigidas.

CAPITULO II
DA APOSENTADORIA

Art. 31 Os emprogados da Repartição de policia, com ex-
copção dos escrivães e escreventes das delegacias, toem dirailo
a aposentadoria, com o ordenado por inteiro, si contando 30
811110S dO sirviço ficarem impossibilitados de continuar a. servir
por incapacidade physica ou moral, .

Art. 35. Serão aposenta los com o ordenado proporcional
aquelles que, dada a incapacidade physica ou moral, tiverem
mais de 10 sumos de serviço.

Art. 36. São applicaveis • aos empregados da repartição de
policia as disposições do § 2" do art. 21 e arts. 22, 23 e 25 do
Decreto n. -4159 de 22 de abril do 1808, que dou regulamento
para a Secretaria do Estado dos Negocios da Justiça.

CAPITULO III
DAS DEMISSõES E PENAS DISCIPLINARES

Art. 37. Poderá ser demi indo o empregado, que, tendo menos
do dez manos de serviço, ficar, physica ou moralmente, impos-
sibilitado de exercer o seu emprego.

Art. 38. Tombem o poderá sor tolo aquilo que revelar
segredo da repartição ou praticar alguns dos . actos mencionados
no art. 40 deste Regulamento, qualquer que seja seu tempo tio
serviço.

Art. 30. Nos casos de negligencia, desobediencia, falta de
cumprimento do deveres, falta de comparecimento á repartição,
sem causa justificada, por cinco dias consecutivos ou oito inter-
p dadas, durante o mez, os empregados ficam sujeitos ás Se-

guintes penas disciplinares:
l e Simples advertencia
2" Iteprehensão
3' Suspeesão ate 30 di.s, com perda de todos os vencimentos.
Paragrapho uni" As duas primeiras penalidades podem se...

applicadas pelo secretario, a terceira é da competencia do chefie
do policia.

Art. 40. Nos casos de desrespeito aos superiores, nos de insu-
bordinação,~ parl, com elles, injurias ou °Tensas a companheiros
na repartiçao, será o facto levado ao 0:11x:cimento do chefe de
policie, que a respeito proverá.
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• • § 5.° Numerar e rubricar os livros, excepto aqueles que o de-
verem ser pelo secretario em virtude de disposição especial.

• § 6.° Informar o secretario do atraso em que, por culpa de
empregado, ou por outra CRUS3, esteja a escripturação de alguma
das secçõ 23.

§ 7•0 Propôs ao secretario apro.rogação das horas do expe-
diente, quando essa medida, seja exigida pela conveniencia do
serviço, bem coIll0 qualquer outra providencia que julgar neces-
sarja á boa marcha dos trabalhos.

§ 8.° Velar pelo fornecimento de objectes necessarios ao ser-
viço da rerartição, ouvindo a 3 3 secção e dando parecer sobre a
sulfeiencia ou exageração dos pedidos.

§ 9.° Encerrais() ponto de•entrada, e da sabida dos empregados
. secretaria o remettel-o ao secretario, para o fim do § 15 do

art. 44.
§ -10_ Vedar ingresso no recinto em que funcciona a secreta-

ria .a pessoas estranhas, que não se mostrarem autorizadas na
fórma do art. 68 deste regulamento.

§ II. Fazer apresentar ao secretario os papeis referentes a
negocies, que se achem sem andamento por mais de oito dias.

§ 12. Manter a ordem e regularidade do serviço, não permit-
findo que sem justo motivo delle se distraiam OS empregados.

§ 13. Substituir o secretario em seus impedimentos, ou nas
suas faltas.

CAPITULO III
DOS ,OFFICIA ES

Art. 46. A03 officiaes compete
§ 1. 0 Distribuir pelos empregados pertencentes ás suas Se-

cções, para extracto e informações devidas, os papeis que lhes
forem remettidos pelo oficial maior.

§ 2.° Devolver a mesa deste empregado, com presteza, os
mesmos papeis, á proporção que forem sendo processados.

§ 3. 0 Dirigir, promover e corrigir todos os trabalhos da re-
spectivas secções, de modo que os papeis possam subir ao chefe de
policia nos precisos termos do § 6° (leste artigo.

§ 4.° Examinar as minutas dos actos que tenham de ser ex-
p3didos, corrigindo-lhes as possiveis imperfeições, afim de serem
sei:metades a assignatura do • chefe do policia limpos e escol-
mados de - vicies.

-§ 5.° Vigiar que os empregados de suas secções se não dis-
traiam do serviço, e cumpram com zelo e solicitude os trabalhos
de que forem encarregados.

§ G.° Emittir opinião sobro todos os papeis . que dependam de
deliberação do chefe da policia e que), para aquele fim, devem
conter, o respectivo extracto, informação do que sobra o as-
sumpto constar, e referencia á lei, regulamento ou postura
municipal que com o facto se relacione.

§ 7. 0 Informar e reme tter ao oficial-maior os papeis cujo an-
damento estiver paralysado por mais de oito dias.

§ 8. 0 Imformar do mesmo modo sobro qualquer trabalho que
tenha deixado de ser feito em tempo, com declaração do motivo
da demora.

§ 9. Authentiear as cópias extrallidas dos livros o papeis das
respectivas secções, depois de conferidas por empregado diverso
daqaelle que as tiver feito-.

§ 10 Rometter para o archivo, no fim do cada mez, os papeis
prejudicados ou lindos.

§ 11' •' Representar, por intermedio • do official-maior, sabre
quaesquer faltas commettidas por empregado; das secções.

CAPITULO IV
• DOS ESCRIPTURADIOS, AMANUENSES E PRATICANTES

Art..47. AoS oscripturarios, amanuenses o praticantes in-
cumbe.:

§ 1,0 Executar com diligencia o zelo os trabalhos que lhes
forem distábuidos, cumprindo com pontualidade as ordens que
reeóberem

,§ 2.° Coadjuvarem-se mutuamente no desempenho de suas
obrigações para que o serviço seja feito com presteza, ordem e
regularidade.

Art. 49. O enearregado do archive será responsabilisado, si
confiar ou simplesmente mostrar papeis, documentos mu
livros, sem ser pelo modo permittido ; e, no caso de estrago,
inutilisação, subtracção ou extravio de qualquer objecto confiado
à sua guarda., si o facto se der por negligencia sua.

CAPITULO VI
D) THESOUREIRO	 •

Art. 53. O thesoureiro da policia prestará uma fiança do
12:0003, o só depois disso poderá entrar no exercido do
em prego.

Art. 51.. Será subslituido por proposto de sua molha o appro-
vação do chefe de policia, sob sua responsabilidade, declarada ua
fiança, nos termos da legislação fiscal ; e no impedimento desse,
pelo oficial ou escripturario designado pelo chefe de policia
sempre sob a responsabilidade do thesoureiro.

Art. 52. Compete ao thesoureiro :
§ 1. 0 Receber do Thesoueo Publico Nacional, do qualquer

outra repartição, ou mesmo de mão wirticular, todos os dinheiros
que tenham de ser recolhidos ao cofre da policia, soja para
despezas secretas, °Ninarias, deposito ou qualquer outro fim,
dando logo nota ao oficial da 3a seeçio,. para o devido lança-
mento.

§ 2.° Fazer todos os pagamento; que lhe forem ordenados
pelo chefe de policia recebendo deste as ordens, que lhe servirão
do d soerga, o fazendo-as escripturar pela referida secção.

§ 3.° Prestar, mensalmente, contas ao chefe do policia
das quantias que tenha recebido para despezas, o da applicação
que lhes tenha dado.

§ 4. 0 Prestal-as, trimensalmente, dos deposites que, sob SUN
guarda, tiver, sendo-lhe estas tomadas pelo oficial-maior. o
oficial da 3 3 secção..

CAPITULO VII
DO PORTEIRO

Arte 53. Ao porteiro são irnmediatamente subordinados 03
continues e os serventes, sendo um daqueles seu ajudante o
substituto.

Art. 51. Incumbe-lhe
§ 1.0 Abrir e fechar a secretaria.
§ 2.° Prover as mesas das secções o dos medicas com os ob-

jectes necessario ao expedient ?.
§ 3.0 Apresentar ao secretario os pedidos, para fornecimento

mensal desses objectes.
§ 4.° Receber e entregar hninediatamente ao secretario, quer

a correspondencia dirigida ao chefe do policia, quer os requeri-
mentos de pules, constante que estes se achem datados,
assignados e devidamente soltados, bem como os documentos
de que forem acompanhados.

§ 5•0 Cumprir todas as ordens que lhe forem dadas pelo chefe
de policia ou transmitti-las pelo secretario.

§ 6.0 Pôr o sello da repartição nos papeis em que fôr mie-
cessado.

§ 7. 0 Tomar o ponto dos continues, meia hora antes da mar-
eada para a abertura da secretaria o quando termine o expe-
diente apresentando-o á rubrica do secretario.

§ 8.° Distribuir e fiscalisar o serviço dos continues, auxiliares
destes e praças encarregadas da entrega da correspondencia.

§ 9. 0 Representar ao secretario contra faltas e abusos que
commetterem quaesquer desses empregados.

§ 10. Velar, sob sua responsabilidade, pela conservação dos
moveis e mais objectes pertencentes à repartição, e do asseio
desta, vigiando que os serventes sejam cuidadosos e diligentes
nesse serviço, representando contra as faltas que elles com-
mettam ou sobre a conveniencia do sua substituição.

§ 11. Manter a ordem na ante-sala, para que as partes não
perturbem os trabalhos, representando ao secretario, quando não
rói. por citas attendido.

§ 12. Ter correctamente escripto o livro da ivIrta, onde lan-
çará Os despachos que forem dados a requeritrea tos, indic indo a
máteria destes o as datas daqueles.

§ 13. Ter, pela mesma fôrma, escripturado o livro em que
consigne o dia e hora da expedição do correspondencia e quem
lei o encarregado de a entregar ao destinaterio.

§ 14. Conservar-se na casa ate ás oito horas da tarde, deixando
a essa hora encarregados da Vigilancia de sua sala e dos tele-
phones dous agentes, que diariamente requisitará ao respectivo

cabo.§ 15. Os agentes que desse serviço forem incumbidos respon-
derão perante o chefe de policia polo abandono, ainda que
temperado, da guarda em que ficam, e por qualquer falta que
na repartição se verifique.

CAPITULO VIII
DOS CONTINUOS

Art. 55. E' dever dos continues
§	 Achar-se na repartição ás nove horas da manhã.
§ 2. 0 Cuidar do asseio o moveis dos -gabinetes do chefe de

policia o do secretario.
§ 3.° Prover as mesas dessos ,gabinetes com os objectes neees-

series ao , expediente.
§ 4. 0 Acudir ao chamados dos empregados 0 satisfazer as

exigencias relativas ao serviço, que por cites sejam feitas o avi-
sal-os, quando forem procurados. .

CAPITULO V
DO ARCIIIVISTA

Art. 48. Compete ao encarregado do archivo:
§ .1. 0 Cuidar da conservaçio dos papeis, livros e objectes exis-

• tentes no archive, classifical-os e relacional os, segundo a natu-
reia:clos assumptos. -

§ 2. 0 Receltr, relacionar, classificar e guardar os que lhe fo-
rem sendo entregues.

§	 Organisar indicadores distinctos que, de accordo com a
el^sificação estabelecida, facilitem a busca dos papeis e livros e

• mostrem immediatamente onde cada um acha-se guardado.
. á 4. 0 Ministrar, com a maior promptidão, os papeis o livros

que lhe forem exigidcs.
• -§ 5.° Entregar documentos e passar certidões, á vista de des-

pacho.
-§ 6. 0 Executar 03 trabalhos do que, para regularidade do ser-

viço do archive, o encarregar o secretario.
§ 7. 0 Vedar o ingresso de partes DO archivo, excepto para

receber rapeis ou documentos, o o dos proprios empregados da
repartição, salvo, qual-W(5 ahi forem em s?rviço.

§ 8.° Vellar .no assei do archive.	 •
§ 0. 0 Ter sob% cuidadosa guarda os ittratos Oto, de presos

triminoSos e susaeites,. pela 20 secção lhe foram remettidos.
•
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CAPITULO IX
DO ADMINISTRADOR DO DEPOSITO

r t 56. Esta depondencia da repartição é sorvida por
Um adm i hist rador ; o
Cinco olliciaes de expediente.
Art. 57. Ao administrador do deposito compete
§ 1. 0 Rex !Iam o fazer guardar, com segurançi, nos xadrezes

da Repartàão, sob sua responsabilidade, os presos que lhe forem
enviados p7r qualquer autoridade.

§ 2. 0 Informar o secretario com presteza o por escripto
entrada di algum presa que, sem guia, lhe tenha sido remet-
tido.

§ 3. 0 Fornecer, por tabella de quantidade, qualidade e preços,
approvada pelo chefe de policia, alimentos aos individuos que
tenha sob sua guarda; apre,eatando conta diaria da despeza
que com isso fizer.

§ 4. 0 Apresentar mappa diar • io, do movimento do Deposito,
declarando a data de entrada dos presos e sua procedem:fia, o
indicando as autoridades a cuja disposição olhes se acharem.

§ 5.° Recolher e ter sob sua guarda, em deposito, 03 objectos
que, pertencentes a presos, lhe sejam para aquelle fim enviados
p3la secretaria.

§ 6.° Prover ao asseio, conservação e segurança dos xadrezes,
representando por escripto, sobro qualquer m3dida que julgue
precisa.

§ 7. 0 Arrecadar o remetter á secretaria, com informação es-
cripta, os valores o quaesquer objectos que comsigo trouxerem os
individuos que nos xadrezes tiver de recolher.

§ 8.° Velar pela sande dos presos, informando, som demora, o
secretario d3 qualquer incommodo do que algum se accuse

'
 ou

quando a secretaria não esteja funccionando, fazendo-o logo
apresentar ao medico do dia, alim de sor examinado e soe-
cor rido.

§ 9.0 Encerrar o ponto dos officiaes do expediente e apresou-
tal-o ao secretario, logo que se abrir a repartiçio.

§ 10. Representar contra falta de zelo que, no cumprimento
de seus deveres, esses empregados revelarem ou contra mau pro-
ceder que algum tiver.

§ 11. Distribuir, por cites, o serviço que, da respectiva comp.:-
tencia, lhe for determinado ; fazendo apresentar ao secretario as
certidões que, de o haverem executado, lançarão em seguida ás
com;ictentes portarias.

§ 12. Fazer acompanhar a SOUS destinos, devidamente escol-
tados os individuos ou presos que a qualquer autoridade houve-
rem de ser apresentados.

13. Manter em dia a escripturação do Deposito.
Art. 58. 111c:unhe aos ofileiaes do expediente, dos quaes, um

será ajudante o substituto do administrador:
• 1. 0 Dar execução a todas as ordens que, por este seu chefe

immedialo, lhes forem distribuidas, com referencia ao serviço da
repartição.

§ 2. 0 Lavrar certidão das diligencias que, em virtude de por-
tarias, lhes forem commettidas.

CAPITULO X
DA INSPEC;a0 DE VERICULOS

Art, 59. Esta dependencia da repartição é servida por
Um inspector
Um escrevente ; e
Oito auxiliares sob as immediatas ordens e fiscalisação do de-

legado que o chefe de policia designar.
Art. 61. Ao inspector de vehiculos incumbe
§ 1. 0 Prover, de accordo com as ordens do delegado do policia

e com as disposições das posturas municipaes, ao transito de
carros, carroças e quaesper outros trens rodantes, para evitar
atropellamentos cio dias de agglomoração de povo, dilliculda.des
na viação publica e violação dos preceitos municipaes.

§ 2. 0 Requisitar aquelle delegado, por escripto o com a no-
cessaria antecedencia, a expediçao de providencias para forneci-
mento do força que garanta a execução das ordens expedidas.

§ 3." Assistir aos exames do cocheiros, communicando ao ro-
ferido delegado o resultado dos mesmos.

§ 4. 0 FaZOP a matricula dos ganhadores, cocheiros o carrocei-
ros, dando-lhes titulos, extrahidos d3 talão os quaes serão assi-
gnados pelo secretario ou por empregado a que o mesmo delegar
essa funcção.

§ 5.0 Trazer em dia a escripturação relativa á referida ma-
tricula.

§ 6. 0 Encerrar, diariamente, o ponto dos seus auxiliares apre-
sentando-o ao secretario, logo que principiem os trabalhos da
secretaria e quando os mesmos terminem.

§ 7. 0 Formular, no fim do mez, o inappa de frequencia
daquelles auxiliares, notando as faltas que tenham tido e sub-
mettendo-o ao exame do secretario.

§ 8. 0 Representar ao delegado contra o mau procedimento ou
bicuda dos seus auxiliares.

Art. 61. E' dever destes, desempenhar com zelo e diligencia
tolo o serviço, que, referente á repartição, lhes for ordenado
pelo inspector, seu chefe immodiato.

Art. 92. Ao escrevente corre o dever de conservar cio dia a
escripturaçã,o dw diversos registros da inspectoria.

PARTE V
CAPITULO UNWO

DA ORDEM E PROCESSO DO SERVIÇO

Art. 63. Em regra, nenhum papel, será apresentado ao des-
pacho do chefe de policia, sem o processo indicado nos §§ 3 0 do
:irt. 45 e 60 do art. 46 deste regulamento.

Ar t . 64. Exceptuam-se os negocios urgentes, que serão logo
levados ao conhecimento dessa autoridade.

Art. 65. Quando o negocio for de mero expediente, será
logo apresentado á assignatura do chefe do policia o despacho ou
officio que do assumpto decorrer.

PARTE VI
CAPITULO UNICO

DISTINCTIVOS

Art. 66. As auctoridades polic'aes usarão, na lapela da casaca
ou de outra veste, dos seguintes distinctivos:

§ 1. 0 O chefe de policia de uma estreita do ouro contendo • a
legenda « Segurança Publica », « Capital Federal » eseripta em
circulo azul-ferréte sobre relevo esmaltado de vermelho o no
centro a constellação do cruzeiro.

§ 2. 0 Os delegados : do mesmo distinctivo com o centro em re-
levo esmaltado de azul.

§ 3. 0 Os subdelegados : do mesmo distinctivo com o cenho em
relevo esmaltado do branco.

§ 4.° Os medicos : do mesmo distinctivo com o centro esmaltado
de verde, substituida a legenda por duas serpentes.

§ 5. 0 Os inspectores de quarteirão : do mesmo distinctivo do
prata dourada ou ouro e o centro liso.

PARTE VII
CAPITULO UNICO

n15rov0Es GERA Es
Art. 67. As informações, de uns para outro empregados, se

farão na escala ascendente, canforme as respectivas categorias,
e na escala descendente, SM'ã0 feitas do igual modo as recom-
mendações dos superiores, menos as do secretario e oficial-
maior, que podem ser directas.

Art. 63. Não é permittida a entrada no recinto da secretaria
a pessoas a ella estranhas, salvo com permissão ou a chamado
do secretario.

Art. 60. Os empregados devem manter a mais rigorosa re-
serva sobre os negocies de que forem encarregados ou de que
tiverem conhecimento em razão do seus empregos, ou por
qualquer outro moio, salvo sobre aquelles que tiverem do ser
publicados ou do que, a juizo da orneai-maior o officiaes do
secção, se puder dar conhecimento á imprensa.

Art. 70. E' prohibido aos empregados encarregarem-se do
revieram:fios ou negocies de partes.

A rt . 71. O thesoureiro não tem direito a porcentagem sobro
os dinheiros que recebo, guarda e paga.

Art. 72. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 7 de junho de 1890,

2' da Republica.- 31. Ferraz de Campos Salles.

DECRETO N. 540 A - DE 1 DE JULHO DE 189)
Crea o 1)gar de preparador da I a cadeira do 10 anuo do curso do sciencias

physicas e naturaes da Escola Polytechnica

O generalissimo Manoel Ceodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, em nome da
Nação, resolve croar o togar de preparador da l a cadoira (to
1" mano do corso de sciencias physicas o naturaes da Escola
Polytechnica com os vencimentos marcados na tabella annexa
ao regulamento approvado ror decreto n. 5600 do 25 de abril
do 1874.

Sala das sessões do Governo Provisorio da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, 1 do julho de 1890, 2" da Republica.

	

MA Nom, DEonono ia. FoNsEcA. 	 • •
Benjamin Constant Botelho de Magallules.

DECRET o N. 658 - DE 18 DE AGOSTO DE .1800

Declara o modo por que deve ser conferido o grito de bacharel nas Faculdades
do Direito da Republica. 	 •

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, resolvo que o grão [to bacharel nas Faculdades de li
reito da Republica seja conferido na forma determinada pelo
art. 92 dos estatutos approvados por decreto n. 1386 de 28 de
abril do 1854 e pelos arts. 87 a 91 do regulamento complementar
approvado pelo decreto n. 1568 de 24 de fevereiro de 1855, monos
na parto referente ao juramento, ficando assim revogado o de-
creto n. 4260 de 10 de outubro do 1868.

pabacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, 18 de agosto do 189j, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA 41NSECA.

Beftjontin Constant Botelho da gaga.lhaes.
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T besouro do 4 do setembro de 1855, sem obrigações do proce-
derem á contagem o conferencia das semmas, assignados previa-
mente os conhecimentos de embarque, segundo os estylos com-
morciaes.

Fica entendido que a restituição dos valores intactos, isto é,
sem signal exterior de violação, isenta 03 comman tantos de toda
e qualquer responsabilidade.

3." A transportar gratuitamente semeutes, mudas de plantas,
o'jectos de historia natural destinados aos j rdi s publicos e
Museo do Estado.

4.° A fazer o abatimento de 5 °,'„ nos preços dos fretes o passa-
gens autorizados por conta do Estado.

Francisco Glicerio,Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Agricultura,Commercio e Obras Publicas,assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio da Republica dos Es-
tados Unidos do Brazil, 23 de agosto de 1890,2° da Republica.

_
•	 DECRETO N. 678—DE 23 DE AGOSTO DE 1890

•Autorlza. a componbis—Brazil Great Southern Ilailway Limitei— afazer ti na
chamada de capitaes para ser applicada ás despezas preliminires com o
prolongamento da respectiva estrada ab1 Santo Angelo.

• O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Go-
- verno Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Nação, atten-
deado . ao que requereu a Companhia—Brazil Great Southern
Railway	 resolve conceder-lhe antorisação para,
alem, das garantias a que se refere a parto 	 § 1° da clausula X
dos que baixaram com o decreto n. 380 de 9 de nmio
elrectuar uma chamada de c pitaes, no principio do primeiro
anuo no valor de 10 0/ 9 do capital garantido a mesma compa-
nhia pelo citado decreto, afim de occorrer as despezas prelimina-
res que houver feito para prolongamento da respectiva e,trada
até Santo Angelo e construcção do ramal para Passo de São
Borja; devendo, porém, a somma resultante do semelhante ca-
macia fazer parte integrante do mencionado capital, em qual-
quer hypothese, sena que entretanto, possa produzir o rusguento
deste.

O cidadão Francisco Glicerio, Ministro o Secretario de Estado
dos Negocios da Agricultura, Commercio o Obras Publicas,
assim o Taça executar.

Sala das sessões do Governo Pravisorio, 23 do agosto de
1890, 2d da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

, Franc isco Glicerio
--

DECRETO N. 679 — DE 23 DE AGOSTO DE 1890
Declara sem elfeito a concessão constante d3 decreto n. 11:33 de 9 de agosto

de 18C0

O generalissimo Manoel D30 toro Fonseca, chefe do Governo
Provasorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, resolve declarar sem efTeito a concessão ao bacharel
Francisco José de Medeiros para estabelecimento de um engenho
central no estado de Pernambuco de que trata o decreto n. 636
de 9 do corrente mez de agosto.

Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
cios da Agricultura, Commercio o Obras Publicas, assim o tenha
entendido e faça eXedutar.
' Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos
do Brazil, 23 de agosto de 1893, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Fralcise,o Glicerio.

DECRETO N. 687 — om 23 DE AGOSTO DN 189 _t
srisa o Bane) Auxiliar a tmmsferir á Empraza industrial de Melhoramentoe,

iv Brazil as conca:sies de que é CUSii ;navio, feitas pelos O ocrtos as, 7131 o
7342 de 8 de março o 21 de maio de 1379.

O generalissimo Manoel Deodora dia:Fonseca, chefe do Governo
Provisorio dos Estados Unidos do Brazil, constituido polo Exercito
o Armada, em nome da Nação, attendendo ao que requereu o
Banco Auxiliar, autorisa-o, resalvando quaesquer direitos de
terceiros, a transferir á Emprez a Industrial da Melhoramentos
no Brazil as concessões de que é cassionario, feitas pelos decretos
ns. 7181 e 7302 do 8 de março e 21 do maio de 1879, ao Dr. Pos-
sidonio de Carvalho Moreira para arrasar o morro do Senado e
aterrar os pantanos da cidade do Rio de Janeiro, e ao engenheiro
Luiz Raphael Vieira Souto o outros para aterrarem a área com-
prehendida entro as praias dos Lazaros o Formosa e as ilhas dos
Melões e das Moças, executarem outros melhoramentos.

O cidadão Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de Estado
dos Nogocios da Agricultura, enamorei° o obras Publicas, assim
o faça executar.

Sala das SOS3õ3S do Governo Proviserio dos Estados L'n'dos do
Brazil, 23 de agosto de 1890, 2 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

Franc:sco Glicerio.

MANOELDEOD011.0 DA FONSECA.

FM11CiSCO Glicerio.

DECRETO N.685—DE 23 DE AGOSTO DE 1893
Coneode as vantagens e regalias de paquete a m Tapires da e inanida Estradas
• di Forro c Navegação do Norte do Brazil.

O marechal Manoel Deodora da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio,constitni lo pelo Exercito e Armada ,em nome da Nação,
attendendo ao que requereu a companhia Estradas de Ferro e Na-
vegação do Norte do Brazil, resolve conceder as vantagens e re-
galias de paquete aos vapores de sua propriedade, obrigando-se
a companhia

1. 0 A transportar gratuitamente as malas do correio, fazendo-
as conduzir do terra para bordo e vice-versa, ou entregal-as aos
agentes do correio devidamente autorizados par as receber.
°Os commandantes ou seus propostos o immadiatos passarão re-

cibos das malas que lhe forem entregues e o exigirão dos que
entregarem.

2.0 A transportar gratuitamente quaesquer sommas em di-
nheiro do Estado.

Os bommandantes dos vapores receberão os volumes das re-
messas de dinheiro encaixotado ii a fôrma das Instracçõos do

DECRETO N. 603— DE 28 DE AGOSTO DE 1890
Autoriza o Ministro da .Tustiça para conceder dois 'ne gas de licença com todo s

os vencimentos ao desembargador ds Relação da Capital Federal Ant
Carneiro de Campos, para t ratar de sua sonde.

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, attendendo aos motivos alleg,ados pelo desembar-
gador da Relação da Capital Federal, Antonio Carneiro do
Campos, decreta:

Artigo unico. O Ministra e Secretario de Estado dos Negocios
da Justiça é autorizado para conceder ao desembargadOr
Relação da Capital Federal, Antonlo ,Carneiro do Campos dons
mues da licença com todos os vencimentos para tratar de sua
saudo.

O Ministro o Secretario do Estado dos Negocios da Justiça,
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 28 de agosto de 1890,
20 da Republica.

MANOEI. DEODORO DA FONSECA.

M. P'erras de Campos Salles.

•

O generalissiino Manoel . Deodoro da Fon-
seca, chefe da Governo Provisorio, consti-

• tuido pelo Exercito o Armada em nome da
Niçã tendo ouvido o Ministro o Secretario
do Estado (dos NMOC n 03 da Justiça sobre a pe-
tição de graça do italiano Heitor Moneta,
condenmado a gale; perpetuas por sentença

• do tribunal do jury desta capitsl, proferida
em 29 de agosto de 1868, e censidarando:

Que o peticrtmario, segundo se Collige dos
autos e informaoões °nichos praticou os cri-
mes de homicidio e ferimentos, paios quaes

• foi* justamente condemnaln, sem premedi-
• tação o sob a influencia da violenta paixão, de

que foi dominado ao ser repcllido e sentir-se
ludibriado pela familia que, lhe promettendo

• a mão de uma filha, o fizera abata tonar o seu
estabelecimento em Montevidé N , acampa-
nh 11-a a esta capital e fornecar-lhe aqui os
mais); para estabelecer-se, e que, depois de
esgotar-lhe os recursos, mediante a reteirada
promessa de casamento sempre adiado, pas-
sará a receber pessoas igujo comportamento e
frequencia •na•casa dia reprovava, e corras as
quad Ora aellar sua noiva no mointato

mesmo em que ella se recusava a fallar-lhe
sob pretexto do occupações domesticas, resul-
tando desta recusa o daquilo encontro os
movimentos desordenados, com que, travan-
do-a pelo braço, a levara até a presença da
mãi, exprobrara a esta o consentir suas filhas
eia tal companhia, e, expulso, a maltratara
physicamente, e logo sahira da casa com o
protesto de vingança para voltar dentro de
minutos com o revolver e disparar tiros que
produziram a morto da noiva e ferimentos
mai e irmãs della;agrupadas em um quarto

Que as investigaçõ as e esclareciolentos co-
lhidos dos precedentos do r:ao e eircumstan-
cias do crime, não descobriram outra causa
ou movei, que não os confessa los por elle,
isto é, o canvenchnento do ser victima de
11111.a especulação, e o subito desvairo ao des-
confiar que nesta afinal entrara a propria
noiva, de quem aliás recebia protestos de
corresponder aos seus affectos, segundo con-
firmou testemunha confidente do ambos o da
familia, junto á qual conviveu até se retira-
rem os membros sobreviventes desta para o
pait de sua origem;

Que o peticionario tem expiado o crime
durante mais de 22 anuns de prisão e galés,
conta mais de 55 de idade, e tem proce-
dido bem na ilha de Fernando de Noronha,
desde 1873, assim . nos serviçes do estabeleci-
mento, como no tratamento et a familia que
alli constitui° o na educação da oito filhos,
de maneira que não somente, os directores,
os cirurgiões e outros empregados, mas ainda
o ex-presidente de Pernambuco que visitou a
penitenci iria em 1833, informaram o repre-
sentarana em favor do perdão supplic tio,
abonando a soa conduta, os referidos servi-
ços cactos confirmatorios do seu arrepela li-
monto o regeneração;

oRtm,iaassalve perdoar-lhe a pena do galés per-p

() Ministro o Secretario de Estado dos Ne-
gocias da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio,
27 do agosto de 1830, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

M. Ferraz. da Campos Saltes.
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proprios nacionaes, sJo pretendidas apr par.
ticulares, conformo já o declarou a ordom • =
deste ministerio, n. 21, de 23 do janeiro do
1884, a respeito d) a:d Emonto de quo so
trata;

2', na fórmo, do art. 2.° das instrucções do
28 do dezembro de 1889, os governadoros dos
estados, quanto a terrenos de extinctos oblata-
mentos de indios, teem attribuição somente
para approvar a primeira concessão do afora-
mento e conceder licença para transferencla
do respectivo dominio tail

3°, no caso de vonda, á Thesouraria de Fa-
zenda cabia promover, o em basta publica, a
dos lotes desses terrenos, excepto o que, por
ordeno n. 29 de 9 de fevereiro do 1884, foi
oito autorisada a distribuir á in(Ua, Maria
Francisca da Conceição, viuvo do indio Ma-
noel Valentim dos Santos, ela substituição do
que antes lhe fora concedido o em que, mais
tarde, estabeleceu-se a sido da colonia «Soe-
corro»; bem como os de as. 38 e 52, que a
mesma ordem mandou reservar para uni pe-
queno povoado; e, dentro 03 57 lotes distri-
buidos a 51 familias, aluelles cujos titnlos do
aforamento tonliam sido solicitados, nos ter-
mos da supracitada ordem n. 21 tio 23 do ja-
neiro do mesmo anno

4°, finalmente, a prova aproseutada por
Paula Lins, do haver comprado os terrenos
em questão a possuidores provisorios; do ne-
nhum direito o investiu, por isso que, não
tendo taes possuidores titulos legaes, devem
ser considerados—intrusos.

Convém, portanto,que providencieis por que
fique sem offeito e venda do que se trata,
sobre a qual, a nos termos acima expostos, se
resolverá depois que a Intendencia do muni-
nicipio onde toes terrenos se acham situados
declarar que recusa ou já recusou acceital-o;
desistindo assim da ronda proveniente do res-
pectivo aforamento, á mesma pertencente por
força da lei a. 3.348 de 20 do outubro do 1887,
declaração que vos servireis do promover o
enviar a este Ministerio. —Ruo Barbosa. —Ao
Sr. governador do estado de Pernambuco.

D . o 20
D3VOlvePar0—S0 no governador do estado

de Pernambuco as relações dos objectes im-
portados pela Santa Casa do Illisericordia
capital desse estado para as educandos das
respectivas Casa dos Expostos o pharmacia do
hospital—Pedro II—, e para a usina—Ban-
deira—pertencente a Bandeira (St Siqueira;
afim do que os interessados apresentem uma
lista dos objectas a importar, dovi(lamento
informada pela Thesouraria do Fazonda o pelo
engenheiro riseal, indispensaveia para o defe-
rimento do toes pretençOes.

•

Ministerio da Justiça

Por decretos do 27 do corrente,
Foram aposentados, a pedido:
O desembargador da Relação do Cuyabá,

Barão do S. Domingos, com o ordenado por
inteiro, em consideração aos bons serviços
prestados dia carreira da magistratura, e a
impossibilidade physica do continuar no exer-
c:cio do mesmo togar;

O desembargador da Rotação do Belém,
Abel Graça, nas mesmas:condições, por ignitos
motivos;

O correio da Secretaria de Estado dos Ne-
gocias da Justiço, Isidoro Teixeira Mendes,
com o ordenado a que tiver direito na forma
da lei.

— Foi nomeado tenente-coronol comman-
(tante do 51 0 batalhão de infantaria da guarda
nacional da comarca do Iguatú, no:estado do
Ceará, o capitão José Bonicio Cavalcante.

—Foi demittido do exercido do respectivo
posto, dos termos do art. 10 do de2reto
n. 2029 de 18 de novembro do 1857, o tonen-
te-coronel commandanto do I° batalhão do
artilharia da guarda nacional da capital do
estado de Santa Catharina, Elizoo Guilherme
da Silva.

—Foi reformado no mesmo posto o tenente-
coronel commandante do 51° batalhão de in-
fantaria, da guarda nacional da comarca de
Iguatú, no estado do Ceará, Bolizario Cicero

loxandrino.

Ministerio da Guerra
Por decreto do 27 do corrente, concede-

ram-se as honras do posto de major do
exercito ao tenente honorario do mesmo
exercito José Corrêa, de Moraes, em attenção
aos serviços que prestou na componha do
Paraguay.

Por decreto de 28 tombem do corrente con-
cederam-se as honras do posto do capitão me-
dico da 4° classe do exercito, em ~iça° aos
serviços que prestou na guerra contra a Re-
publica do . Paraguay,ao 2° cirurgião honora-
rio do mesmo exercito Dr. Dermevil José dos
Santos Malhado.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça
Por portaria de 27 do corrente,foi nomeado

o cidadão Francisco Martins Duarte para o
log,ar do correio da Secretaria do Estado dos
Negocios da Justiça.

Por portarias do 28 do corrente
Foi exonerado o cidadão Arthur Moss do

legar de amanuense da Secretaria, de Estado
dos Negocios da Justiça, por haver sido no-
meado corretor do fundos da praça desta ca-
pital

Foi nomeado amanuense da Secretaria do
Estado dos Negados da Justiça o amanuense
addido da mesma secretariado Estado Alvaro
Manhães dos Santos Delgado.

Em 28 de agosto do 189a, •marcaram-se os
prazos de cinco mezes aos bachareis

Firmino Soares da Silva, nomeado juiz de
direito da comarca do S. Francisco, no estado
do Maranhão

José Lourenço do Moraes o Silva, nomeado
juiz de direito da comarca de Correntes, no
estado do Planhy

Ricardo Riso Teixeira Filho, nomeado juiz
de direito da comarca de Marvão no mesmo
est ido;

Urbano Pereira de Araujo, nomeado juiz
de direito da comarca de Loreto, no estado do
Maranhão.

Ministerio das Relações Exteriores

Por titulo de 26 do corrente, foi removido
da Austria-Hungria para a Belgica o addido
do l a classe itlfrede Carlos Alceforado,

.Ministerio da Fazenda

Por titulos de 27 do corrente,
Foram nomeados
Conferente da Caixa da Amortização Gus-

tavo de aleito e Alvim ;
Amanuense da Secção do Estatistica Com-

morcial do- estado de Matto Grosso, Flavio
Crescendo do Mattos

Continuo da mesma secção João Baptista da
Silva

Amanuense da Secção do Estatistica Com-
meraial do estado do Sorg,ipe, Oséas de Oli-
veira Cardoso.

— Foi exonerado, a bem do serviço publico,
o 2° escriptura,rio da Alfandega do estado do
Maranhão, João Paulo de Miranda Góes, e de-
clarado sem effeito a nomeação do Candido
Campos para o togar de amanuense da Socção
de Estatistica Commercial do estado de Ser-
gipe.

~•••

Foi approvada a proposta foita pelo time-
soureiro da Alfandega do Rio de Janeiro, de
João Baptista Rombo para seu fiel auxiliar.

Expediente do dia 13 de agosto do 18))

Ao governador do estado do Pi why com-
municou-se a expedição de ordem á Thesou-
roda de Fazenda do mesmo estado, para re-
metter ao Thesouro Nacional, afim de serem
substituidas por outras as moedas do prata
sem curso legal, existentes nos respectivos
cofres.

— Foi autorisado o administrador da Im-
prensa Nacional para imprimir, por conta do
Estado, os manuscriptos historicos que lhe
forem remettidos pela Bibliotheca Nacional.

Dia is
Concedeu-se a autorização pedida pela The-

souraria, do Fazenda do Para* poro por em
pratica na alfandoga, do mesmo estado as in-
strucVais de 26 . de março proximo passado
que mandaram effectuar na do Rio de Ja-
neiro o pagamento do respectivo pessoal.

— Declarou-se ao governador do estado de
S. Paulo que só poderá ser concedida a
isenção que o Banco União do S. Paulo pediu
para os motorizam (Ustinados aos estabeleci-
mentos industriaes que pretende crear, de-
pois que provar haver cumprido as obrigações
constantes do.s ns. 1 a 5 do art. 4° do de-
crato is. 165 de 17 de janeiro ultimo croa,ndo
os bancos de emissão sobre a base do apolices;
o que apresentar

'
 competemente informido

peia Thesouraria do Fazenda desse estado o
pelo engenheiro, uma relação especificado dos
referidos materiaes.

,_-Dia lO

Recommendou-se ao Conselho do Intenden-
do Municipal que não expeça guia para pa-
gamento de laudemios poios transferencias do
terreno; accrescidos aos do marinha, visto
competir esse acto ao Thesouro Nacional.

—Autorizou-se a Caixa de Amortização
para entregar ao 13 imo Nacional do Brazil
a quantia do 4.000:500$000 em notas.

Ministerio dos Negocios da Fazenda— Rio
do Janeiro, 19 do agosto de 1890.

Communico-vos, para os fins convenientes,
que não pólo ser approvado por este miniate-
todo o acto (le vosso antecessor, Dr. ;11bino
Gonça/ vos Moira de Vasconcellos, constante do
respectivo officio de 2 do julho proximo passa-
do, determinando á Thesouraria de Fazenda
que, de conformidade com a lei a. Gal
18 de setembro de 1850, vendesse a Manoel
Camilo do Paula Lins pelo preço de um real
á braça quadrada, os lotes de terras as. 122.
134, 147 A, 147 B, 147 C, 148 A, 148 B o 149
do extincto aldeamento de indios—Riacho do
Matto— na comarca do Agua Preta, por-
quanto:

1°, o preço do um real por braça quadrada
é o estabelecido para as terras publicas, e não
para as que, achando-se incorpora45 aos

Ministerio da Marinha
Expediente do dia 25 d g n sto d3 mo -

Ao Ministerio da Guerra, declarando que o
cirurgião do 31 classe da armada Dr. João
Frederico de Almeida Fagundes foi desligado
do serviço deste ministerio em 22 do corroo te,
para ficar á disposição do da guerra, con-
forme foi por este solicitado em aviso de 8 de
maio ultimo.

— Ao das Relações Exteriores, scientiti-
condo ter-se expedido ordem, para qAtko
mete José da Silva Albuquerque, pertencente
à guarnição do cruzador Parwth3ba o em
tratamento no hospital do marinha, tenha
baixa tio serviço e, logo que o [mulata o sou•
estado de sande, seja entrego ao respectivo
consulado, visto achar-se provado que é da
na aonalidado portugueza.

— Ao da Guerra, remettondo, com tol s
os papeis, quo serão dovolvidos, o restrItado
da concurrencis para construcção, pela in-
dustrio porticular, do uma lancha, destinada
ao arsenal de guerra do Rio Grande do Sul.

— A' Contadoria, mandando additar ao
contracto com André da Silva Braga, a clau-
sula reeronte á pintura exterior das tres
superstructuras o ao douramento o bronzea-
mento dos emblemas da papa e próa do en-
couraçado Agailaban, pela quantia do 488$000.

— Ao Ministera *da Fazenda, solicitando
rk,-tra a Thesouraria do estudo to Maranhão



nsio sexta-feira 29 Agosto [18901DIARIO OFFICIAL

•
03 seguintes creditas, pelas verbas—Corpo da
Armada-140$521 e—Força Naval-1:204110,
d'e exercicio do 1800.—Communicou-se ao go-
vernador do Maranhão e á Contadoria.

— Ao Quartel General da Armada, appro-
vando o termo 11. 2 lavrado em 6 de feve-
reiro ultimo a bordo do encouraçado Balda,
para dar despem, ao commissario Antonio
Galvã,o da Fontoura do generas deteriorados;
recommendowse que em ordem do dia, faça
constar a irregularidade havida no referido
termo.

—A' directoria da Escola ,Naval, autori-
zando a dispen ler a quantia de 320$, com a
compra do louça. Para . completar, o serviço
do rancho dos aspirantes.— Communicou-se
á Contadoria, . declarando que d v0.. iecluir.
no futuro orçamento a gratificação para um
criado, visto não ser agora possivel atten-
dol-a.

Requerimentos despachados

Luiz Cardoso do Azevedo, machinista na-
val do i a classe, reforniado.— Não pólo ser
attendido, á vista da informação.

Marinheiro nacional Maooel Vicente Fer-
reira.— Idem.

Miniáterio da Guerra
Por portarias de 27 do corrente:
Declarou-se que ficam sem effoito as por-

tarias do. 20 e20 de maio o 2 de junho do
corrente anuo que nomearam os Drs. ase ir
Lama a

b
mière Leal Gaivão, Antonio Spinola de

Athayde e o pharmaceutico Alvaro Augusto
do Moraes Diniz

'
 este para o logar do phar-

maceutico adjunto do exercito no estado do
Rio Grande do Sul, o aquelles medicos ad-
juntos do exercito, o primeiro no estado do
Pernambuco e o segundo na colonia militar
.do Alto Uruga.ay, por não terem-se apresen-
tado dentro do prazo legal

Foi nomeado o Dr. Euzebio de Almeida
M krtins Costa medico adjunto do exercito no
estado do Pernambuco.

Julho:
S. Mantens—.	 12
Cannavieiras.. 	 25

Agosto:
S. alatheus...	 10
Cannavieiras..	 21

Setembro: •
S. Manaus...	 • O
Canna.vieiaas..	 23

Outubro
S. alatheus...	 8

_ Cannavi reiras..	 21
Novembro :	 •

S. Matheus...	 8
Cannavieiras..	 20

Dezembro:	 •
S. Matlieus...	 - 7

•Cannavieiras..	 20
Rio do Janeiro 18 de junho do 1803.—Barao

de Mendes Totta: director gerente.

Ministerio da Agricultura
Por portarias do 27 de agosto foram no-

meados os seguintes funccionarios.para o ser-
viço a cargo -das commissões de medição de
terras:
• Comissão do vallo do Jequitinhonha, no
estado da Bahia:

Cliefe — Engenheiro Estanisláo Przowo-
diusk.

Ajudante — A ffonso Augusto Teixeira do
Freitas.

Agi itnensor — Manoel Rodrigues Cajado e
Maçam) do Araujo Bacellar.

Commissão em Villa Nova da Rainha, no
mesmo estado:

• Chefe—Engenheiro Ignacio Gomes dos San-
tas, sendo removido da que funcciona no mu-
nicipio da cachoeira, no estado do Para.ná.
•• Ajudante — Engenheiro agronomo João Re-
ois de Lima Valverde.

Agrimensores— Thomaz de Figueiredo, Al-
. horto Zuany.

• •Foram nomeados:
.0 agrimensor Ernesto Muzzell Filho, da

commissão de modição de :terra em S. Jero-
. nyáio, para o 167.,ar de ajudante da com-

missão -lambem de terras, em Santo An-
tonio ila Patrulna, ambas no estado do Rio
Grande do Sul

O • en a•
b

enheiro agronomo José Geminiano
GOMOS ettlimariies para o cargo de agri-

• mensor da commissão de medição de ter-
ras do municipio de S. Malhou, no estado do,
Espirito Santo.

• Foi removido o agrimensor Antonio For-
rira Nobre da commissão de medição do ter-
ras nos nucleos do Rio Preto o Castello, no

-estado do Espirito Santo, para a da ex-colonia
Santa Leopoldina, e nomeado para servir na

•primeira daquellas comi'Ussões o agrimeqsor
Veridiano Freira de Agi, tilar.	 •

• Ministerio dos Ne rrocios dt Agricultura,
Commercio o Obras Publicas— l a secção—N. 22
— Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1800.

Sr. governador. — Chegando ao conheci-
mento do ministerio a meu cargo a concessão
que fizestes á Companhia Estrada da -Ferro
Sapucally, par decreto 'de 22 de corrente
mez, publicado no Jornal d9 Commercio de
hontem, para o prolongamento da Istrada
do Ferro Santa. Izabel do Rio Preto tl en-
contrar a de Sant'Anna, ambas do proprieda-
de da referida companhia, o bem assim para
construção, uso o goso, pelo prazo cio 70
annos, do uma linha ferres, que. partindo das
proximidades da cidade do Pirahy, vá termi-
nar na villa de Itaguay, liganda-se à Estra-
da do Ferro de Botafogo a Angra dos Reis,
igualmente de sua propriedade, apresso-mo
em declarar-vos que o governo provisorio de
modo algum póde consentir que semelhantes
concessões sejam levadas a effeito estabele-
cendo-se por essa fôrma, linha ferroa, alta-
mente lesiva aos interesses do trafego da Es-
trada do Ferro Central do Brazil, conforme

expoz o respectivo director em officio que
vos transmitti por cópia com o meu aviso
reservado de 23 do maio do corrente armo.

Espera, pois, o governo, confiado no vosso
patriotismo que com a indispensavel urgencia
dareis providencias efficazes no sentido de
obstar a que tenha OXOCtição o vosso alludido
acto, que, além de ruão se basear quer no
regulamento vigente a. 524 de 26 dejunho

Foi exonerado, a seu pedido, o cidadão An-
tonio do Abreu Porto do cargo de desenhista
da commissão de medição de terras de Mogy
das Cruzes, na estado de S. Paulo.

Deram-se communicações aos governadores
dos respectivos estados.

Por portarias de 28 do corrente
. Foi prorogada por tres meus, com metade

dos vencimentos, na forma da lei, a licença
em cujo gozo se acha a engenheiro chefe da
commissão do melhoramentos do rio S. Fran-
cisco, Antonio Placido Peixoto do Amaranto,
para tratar de sua saude, onde lhe convier;

Foi tamboril prorogada por tras mozos, sem
vencimentos, na fórma da lei, a licença em
cujo gozo se acha o engenheiro João Erni-
Rano Peixoto de Amaranto, conductor da
commissão de melhoramentos do. rio S. Fran-
cisco, para tratar de sua saude onde lhe con-
vier.

•
O Ministro o Secretario do Estalo dos Nd-

gocio3 da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas resolve approvar a tabella dos dias de
salada dos vapores da companhia Lloyd Bra-
sileiro, relativa ás linhas de S. alatheus e
Canavieiras, para o 20 semestre do corrente
anuo.

Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, 28 do agosto de 1890.—

ancisco G licerio.

Tabella dos :dias de salada dos vapores' da
companhia Lloyd Brazileiro, para as linhas
cie Matheus e Connavieiras, durante o
20 semestre de 1890

ultimo, quer no anterior approvaclo pelo
decreto n. 5b01 n. 28 de fevereiro de 1874,
contraria de frente o pensamento do mesmo
governo manifestado pelo aviso indicado, e
por despachos recentes deste ministerio, que
se acham publicados'.

Sande o .fraternidade.—Faancisc o Glic crio.
—Sr. governador de estado do Rio de Ja-
neiro.

•
DIRECTORIA CENTRAL

Expediente ih) dia 2L de agasto de ISJa.,

. Do Ministerio da Fazenda foi riquisitado pa-
gamento:

De E 5.033-18-3 a Hanpt &Comp., por
trilhos fornecidos para a Estrada do Ferro do
Rio do Ouro em julho ultimo;

Do 1.711-0-1, aos mesmos por igual
fornecimento para a'construcção do ramal da
Ponha, no referido mez;'.

Da 14:018$424 a J. Cotrim & Comp. por ma-
terial transportado para as obras ao eanali-
sação dos rios Xerem e alantiqueira,em agosto
corrente;20$1te1;..	 .	 •

De 24 a diversos por fornecimentos
feitos a Estrada do Ferro do Rio do Ouro tios
mezes de fevereiro, abril, maio e junho ull•
timos ;-	 .	 ,

De 3:434143. a Antonio Luiz Mendes por
generos fornecidos a hospedaria do immigran-
tas na Ilha das Flores durante o mez de julho
ultimo ;

De 2:854047 a Guilliermino Albano
Costa por fornecimento de pão á sobrcalita
hospedaria no referido mez ;

Da 231$150 . a Antonio Pinto das Neves, por
fornecimento de verduras e fructas á mesma
hospedaria no referido mez

Da 2:178$ a Buarque & Mala, por instru-
mentos de engenharia fornecidos • para as
obras do prolongamento da estrada de ferro
do Recife a Caruarii;

Do 372$ a P. Fonseca & Comp. por obje-
elos fornecidos ás • Directorias Central e de
Obras Publicas desta secretaria de estado, no
mez dejulho ultima; ,	 .•

Dd 368$730 ao Lloyd Brazileiro por trans-
portos em paquetes da mesma companhia.

De 103$ a J. AL Cruz Ferreira & Comp.
por objectos fornecidos á 2', Directoria do
Obras Publicas . da secretaria de estado nos
mezes de julho ultimo e e• 	 corrente

De 152$ a G. Leuzinger& Filhos por obje-
ctos fornecidos á Directoria de Agricultura da
secretaria do estado, em julho ultimo

Do 122$ a H ..Lombaerts & Comp. por assi-
gnatura do jornaes conc3rnentes a industria
do gaz, e um volume •sobre o mesmo as-
sumpto, fornecido á Inspectoria, Geral do Illu-
inalação, no corrente mez.

De 62$100 a Luiz • Meado & Julio por obje-
ctos do escriptorio fornecidos á mesma inspe-
ctoria no mez de julho ultimo. •

— Do mesmo ministerio solicitou-se a In-

de Dilleni3= :7$200 a estrada do ferro Central do
Brazil por despezas feitas nos mezes de março
a junho unimos

—Do mesmo ministerio solicitaram-se Os
creg a eli tos: .400

•na Delegacia do Thesouro em
Londres, á disposição docommissario do go-
verno na Europa e Estados Unidos, enge-
nheiro Francisco Lobo Leite Pereira, para
ser applicado ao pagamento do material des-
tinado ao prolongamento da estrada de ferro
central do Brazil.

Do 1.85a$ na Thesouraria, de Fazenda do
estado da Bahia, pára ser applicado ao paga-
mento dos vencimentos do engenheiro agro-
nomo Adolpho de Araujo Lopes nomeado

-dajudante a Inspoctoria Especial do-Torras,
naquelle Estado, durante o actual exercicio.

—AG mesmo ministerio communicon-se:
Que, por portarias de 14 docorrente, foram

nomeados Os . engonheiros José Joaquim de
Miranda Horta e ILeopoldo Daocleciano do
Millo o Cunha para os legares do fiscaes dos
serviços da companhia Torrens; tendo .o 10
exercicio no estada do Minas Geraes o o 2 0 no
do Espirito Santo, percebendo, cada um, a
gratificação mensal do 600$, que será paga
Feia referida companhia;	 ••



Do 5:000$, na, do Espirito Santo, ao enge-
nheiro chefe do 70 districto, para despeta do
julho tinto;	 •

Da 5:000,, na collectoria do Campos, ao
mesmo para despezo do mes sio mez do, julho

Do .1:500$, na Tesouraria do Fazenda do
Maranhão, ao engenheiro chefe do 2° districto
para despoza do corrente mez.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 26 de agosto de 1390

David Florencio Lo M isson— Complete o
salto.

Borges ‘S:, Graça— Ao Sr. oncarre rgado do
serviço telephonico para o devidos fins.

Companhia Nacional de Panificação—Ao ar.
chefe da estação entrai para os fins COITTO-

nientes.

NOTICIARIO
Uxuanes do proparatorios —

O resultado dos exames geraes de prepara-
torios efTectu idos no dia 27 do corrente foi
o seguinte:

Historia geral—Plenamente: Erna,ni Carlos
cia Menezes Pinto.

Simplesmente : Julio Mario &alasse, João
Moreira do Oliveira, Potro Borges, João Evan-
gelista da Silva o Souza, José Luiz da Moita,
Augusto Digo Tavares o Enrico Elesbão Tei-
xeira Campos.

Historia mtaral—DiAineçio: Alberto Fellx
Moreira Machado.

Plenament!: Augusto Gonçalves de Andradc
e Silva.

Simplesinent3: Javert do Maduroira, Pra-
dencio do Mendonça Suzanno Brandão, Amo-
rico da Veiga, Boaventura Francisco Lameira
do Andrade o João Manoel da Silva Ta-
vares.

31a1as — O correio geral expede hoje
as seguintes:

Polo Faria Lemos, para Victoria o Cara/
valias, impressos até ás 9 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 9 1/2, ditas com
porte duplo até ás 10 idem.

— Amanhã: Pelo Mashelyne,para Southam-
pton o Antuerpia, impressos até ás G horas
da manhã, cartas para o exterior até ás 7,
objectos para registrar até ás 6 da tardo do,
hoje.

 Manios, para os portos do norte com
escala pela Victoria, impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até 7 1/2,
titiaes. com porto duplo até ás 8; objetos pari
r,4;i0trar até és G da tardo de bojo.

Pelo Bezerra de Menezes, para Macand e
Campos, impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1/2, ditas com
porte duplo ató ás 2, objectos para registrS,'
até á t idem.

— Do ora em demite expede-se, nos dias im-
pares, mala para Sertão, onde foi emenda unta
agencia do carreio ; o nas 2s s , .1" e e Oca feiras
para Venda da Ponta, em Sant'Anna do Ma-
cacú

Pagadoria do 'I'llosouro —
Paga-se h ija a Angelo Fiorita Cogip..°
aviso do Ministorio da Agricultura n. 2.918.

Cj
oboev torio Astronomico
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Que a quantia do 300$, dostinada ás despe- gieno da Faculdade do Medicina do estado da
zas que ° administrador da fazenda da Na Bahia, durante o tempo decorrido do 14 de
Vista tom do fazer c)in 03 reparos do pre lio junho a 13 do corrente moz.
da mesma, devo ser entregue ao referido . Para que s) pontoai
administrador que fica obrigado a prestar 	 Pela verba —Iiiternato do Instituto Na-
contas mensalmente,	 cional do Instrucção Secundaria — aos resp

ctivos fornocedoros
REQUERIMENTOS DESPACHAM	 A quintia de 10:987$313, importancia d es-

p is 25 de agost ) de 13e)	 pendida com o ativaste' das casas °ocupadas
' pelas escolas publicas desta capital.Engenhetoo Alberto de Noronha Torreão, pelas

	 ao governador olo estalo
ex-chefe da commissão do medição de terras da Bahia, para ser informado, o roquerimontodo Manhuassit, desojando collocar sua repu- em que John °rant Comp., pedem o es-
taç'io acima das accusações que lho fizeram tabelecimento de tuna estaçIo teteg,raphica
tres membros da Intendoncia do mesmo mu- na villa Marahn.
nici pio, podo que se proceda, p)r intermedio
do um emprog ido da Inspectoria Geral das

	

	 — Recommendou-se ao director geral dos
telegraphos quo providencio para que os te-

livros
Terras e Colonisação, a rigoroso exame nos legrammas apresnitados pelo consul lira-

daquella commissãO. — Tendo do ser loiro em Montevideo, os inspectores sanitariosopportunamente aproveitados os seus servi-
ços, não precisa de justificição. 	 de navio> ou os medicos commissiona los, na

conformidado do art. 15 do regulamento sa-
na 23	 nitario internacional de 22 de agosto de 1889,Francisco de Saltes Torres Homem, ew,re- com destino ao Ministorio Cio Interior, sejamnhoiro civil, pedindo concessão para um porto 	 •accoaos pela empreza telegraphica daquollaartificial, caos o armazens alfandegados 00 capital e transmitlidos como de—Serviço Pu-

porto da Bahia. — Indeferido. 	 blico.
Dia 25	 — Declarou-se

Barão de Avaliar e Almeida o cutro, po- Ao director do Instituto Nacional dos Cegos
tinido diversos favores para montar uma t'it_ ter este ministerio resolvido que seja tran-
hrica do tecidos o um estabelecimento desti- cada a matricula ao alumno Francisco Cao-
nado á cultura do alg,odão.—Indeferido. 	 tano do Lima.

Benjamin B. Upton o outro, pedindo per- Ao inspector geral da Instrucção Publica
missão para explorar turfa em terrenos do ter sido approvada a proposta do reitor do
sua propriodade, situados nas margens d.o Externato do Instituto Nacional de Instrucção
canal de Macalió a Campos, o bem assim fa- • Secundaria para a divisão das aulas de fran-
'idear e vender carvão extraindo da mesma. cez o latim, o a dosi amaçãa, 1)310 mesmo
—Apresentem documentos comprobatorios do reitor feit t, dos Drs. Giiilliermo Affonso de
sua propriedade.	 l Carvalho o Achilles Biolehini para regerem,

Carlos Barreto°Montebollo, 'redimi() ;sarau- este a aula do latim e aquelle a de francez.
tia do juros de G /o pira estabelecer diversas I	 Communicou-se
rellnaçÔes do assucar nos estados do Mara- 	 Ao Ministerio da Fazenda a nomeação dos
nhão, Alagoas o Sergipe, e na Capital Fede- Drs. Guilherme Anoso do Carvalha e Achil-
ra 1.—Indeferido. 	 les biolellini para professoras supplemontares

Gustavo Borges, pedindo privilegio para de francez o latim do Externato e Instituto
applicar a madeira conhecida por Genipapo á Nacional de Instrucção Secundaria.
industria do moveis do systema austriaco.—	 Ao governador do estado do Rio Grande do
Indeferido, por irregular o incompleto, ti- Sul haverem silo dadas as necessirias ordens
caiado ao peticionario salvo o direito do r d- ao administrador da Imprensa Nacional para
formar o podido nos termos do regulamento que áquello governador sejam remettidas
de 30 de dez3mbro de 1882.	 collecções de leis e c1ecis53s dos atines de

Companhia Industrial do Brazil, idem pars. 1888 e 1889 e os ultimos relatorios dos diffe-
um novo cravo do ferraduras, denominado rentes ministerios.
C r ril VO	 Deferido; compareça na 	 —ltemetteu-se:
Directoria Central para pagamento do sono. 	 Ao director geral dos tolegraphos, afim de

Joseph Pons, idem para um novo systema providenciar sobro o respectivo pagamento,
de barris ou baldes.—Idom, idem. 	 a conta documentada do Lloyd Brazileiro do

Luiz Jorgensen, i tem para um systoma de 153$, de passigens concedidas por conta
fabricar camisas sem eollarinho e collari_ deste ministerio á esposa do teleg,raphista,
nhos.—LiC111, idem. 	 Eduardo Pitnentol o tres filhos.

João Caetano do Oliveira o Souza e auge- Ao director geral dos correios, para o mos-
nheiro Joaqui n Jos:) Barrão, pedindo a coa- mo tino, a conta do 68$, de psssagens e outras
cessão do uma estrada. de ferro quo ligue a despezas, effectuadas em proveito dessa ro-
estmda de ferro da Bahia a Joazoiro com a Partição pela estrada de ferro de Porto Me-
de Theresina a Caxias. — A' commissão de PDT° a Urnguayana.
viação geral.	 Ao mesmo funccionario, para ident'co fim,

Os habitantes do Mar de llospsnlia, pedindo a conta apresentada pelo Lloyd I3razileiro,
construeção da estrada do ferro para o na importancia de 26$, de passagens forneci-

Aventureiro, passando pela cidade do Ma" do das ao praticante da administração dos cor-
Ilespanha.— Requeira ao governo de Minas reás do estado do Sinta Catharina, Deolindo
Gemes. Candido Martins Dutra, á requisição do res-

João ltayinundo Pereira da Silva Filho, pectivo governador.
pedindo ao governo uma estrada de ferro do 	 Solicitou-se do administrador da Imprensa
Engonho Novo ao Bananal no estado de Nacional a remessa ao director interino da
S. Paulo.— Não pôde ser attendido. 	 Faculdade do Direito do S. Paulo dos fasci-

Sacie-Ui Anonyme	 Travaux e d'Entre- C11108 dos decretos do Governo Provisorio,
prises au Brési1, pedindo que seja afiançada excepto o relativo ao anuo fluido.
pelo Governo Federal a garantia de juros do	 Requerimento despachado
O 0/o, sobre o capital ds	 q(10 Dia 27 de a"osto	 18,1)

obteve dos estados do Santa Catharhá o do	 Julia Maria de Albunquerque.— Não é por-tilo Orando do Sul.—indeferido. 	 mutilo em virtude do regulamento; aguarde
a °ocasião opport una.

Iteportição Geral dos Telezraph

Por portaria do director geral, do 27 do
corrente, foi autorisado o abono da quantia de
20$, como ajuda de custo, ao adjunto Antonio
Gr n ciano Vieira, removido da estação da
Bahia para a d a Belmonte.

Por avisos do serviços da mesma, data foram
autorisados os seguintes saques

De 20:000$ na Thosouraria do Fazenda da
Bahia, ao engenheiro chefe do G° districto te-
lographico para dospeza do corrente inez;

Alinisterio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraplios

Expediente, do dia 25 de agosto de mo

Requisitou-se do Ministerio da Fazenda:
Providencias no sentido de ser paga pela

verba — Eventuaes —do orçamento vigente,
exercicio de 1890, ao Dr. Augusto Casar
Matula, a quantia ile 1:000$, que lho foi ar-
bitrada como gratificação, por haver servido
o cargo do invector do Laboratotio de lly-
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Vier momotro desabrigado ao moio dia: pra-
. ,teado 23,0, ennegecido 28,0.

Temperatura maxima 20,5.
Temperatura minima 16,8.
Evaporação lm,O.
Ozone 7,0.
Chuva: dia 27 ás 7 horas da noute, 1,n289.
Velocidade média do vento em 24 hs. 403,7.

Estado do céo
1) Encobertos por nevoeiro, vento WNW

5%3•

2)0,8 encobertos por cirro-cumulus e no-
voeiro, vento E 302,8.

3) Encobertos por nimbus, vento SE 5112,0.
4) Encoberto por nmblis, vento SSESsa,3.

Dias 27 e 28 de agosto do 1893
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1 27 7 ha. da flaute.. 7(30,39 19,1 13.10 98,0

2 28 1	 e	 • manhã. 758,67 19,4 14,75 90,0

3 e 7	 •	 •	 • 760,22 19,8 15,55 99,8

1	 .	 .	 tarde.. 759,23 20,4 15,49 87,0

Thermometro desabr*gado ao moio dia : pra.
teado 28,0, ennegrecido 39,0.

Temperatura maxima 22,0.
Temperatura minima 17,8.
Evaporação 1,3.
Ozono 10,0.
Chuva: dia 27 ás 7 horas da noute, 4m,5

dia 23, às 7 horas da manhã-, inapreciavel.
Velocidade média do vento em 24 hs., 4m,8.

Estado do cdo

' 1) Encoberto por cumulo-nimbns, nimbus
1 evoeiro, vento SSE 6,1227.
2) Encoberto por cumulo-nimbus e nimbus,

vento SE 102,8.
• 3) Encoberto por nimbirs e cumulo-nimbus,
vento SE 2°2,8.

4) 0,7 encobertos por cirrus, cirro-cumulus
e cumulo-nimbus, vento SE 202,8.

Repartição Central Meteu-
vologica-Itesumo metoorologico da es-
tação do morro do Santo Antonio.

Dia 25 do agosto de 1890'

(ma x ima .... 22,2
Temperatura á sombra.. 17,9

(média 	 20,5
Dita na relva 	 	 axima....

bmnima....
27,1
15,6

Dita ao sol 	  maxima.... 47,1
Evaporação á sombra 8m,O.
Ozone, 10,0.
Chuva,

- E no dia 26:
maxima.... 26,1

lemieratura á sombra 	  minium.. 18,0
,média 	 . 24,05
ynaxima....Dita na relva 	 '	 • eminima ....

27,6
16,5

Dita ao sol 	  	  maxima... 47,8
Evaporação.á sombri,
Ozone, 10,0.
Chuva, 1m,0

- E no dia 27:
22,9

Temperatura á sombra 	  min ima ... 19,1
média... .. 20,5

D:ta na relva 	 	 )maxima....
tu n ima ... .

20,3
18,0

Dita ao sol 	  maxima... 30,4
Evaporação á sombra 102,0.
Ozono 60,0.
Chuva, 4,2,85.	 •

TRIBUNAES
CONSELHO SUPREMO MILITAR DE

JUSTIÇA
SESSÂO EM 27 DE AGOSTO DE 1890

Achando-se presentes os Srs. conselheiros
do guerra Barão de Ivinheirna,
Simeão e os ministros adjuntos desembargado-
res Carneiro de Campos o Pindahyba do Mattos,
foi aberta a sessão.

Lida o approvada a acta da antecedente, o
secretario de guerra deu conta do expediente
que se acha lançado no livro da porta na
sessão do hoje.

O Sr. desembargador Carneiro de Campes
relatou os seguintes processos:

Do soldado Aurelio Luciano do Oriente, con-
demnado a seis mezes de prisão e mais casti-
gos por primeira deserção simples. - Confir-
mada a sentença o declarado comprehen-
dido no indulto do 25 de maio do corrente
anuo

Do soldado José Francisco Pinto, condem-
nado a quatro annos de prisão com trabalho e
mais castigos por segundo deserção aggravada.
-Reformada a sentença para considerar pri-
meira aggravada, comprebendida no mesmo
indulto.

O Sr. desembargador Pindahyba de Mattos
relatou o seguinte:

Marinheiro nacional José Marques Evange-
lista, condemnado a servir nos navios da
armada por um armo, vencendo sómente a
ração de bordo e o fato que se dá aos galés,
por Ga deserção simples.-Confirmada a sen-
tença.

Não houve julgamento de crime capital
por falta do terceiro ministro adjunto.

E de nada mais se podendo tratar, o Sr.pre-
Sidente encerrou a sessão, da qual se lavrou
esta acta.

PRIMEIRA VARA DE ORPHÃOS
JUIZ O DR. A. J. DE SOUZA PARAISO-E3CRIVÁO

FRANÇA E LEITE
inventar ios

Fallecidos : Emilio Leite de Lima Junior.
-Ao contador para o caldulo.

Miguoi Avellar.-Intimo-se o tutor para
especial isar buis.

alanool M. C. Alvim.-1dem para cumprir
o despacho de fis. 24.

Manoel Tavares da Silva.-Em vista da
informaçio, dispensada a espocialSação.

Dr. Manoel Antonio Fernandes Pereira.-
Ao Dr. curador.

Maria Constança Saldanha da Gama.-In-
time-se a tutora para cumprir o que determi-
nou na sentença do fls. 78, sob as penas da
lei.

Maria Adelaide da Silveira.-Intimo-se o
tutor para especialisar bens na fôrma, da lei.

ESCRIVÃO ALVARES.
•Inventarios

Fallecidos : Manoal Fomentos de Oliveira
Guimarães.-Seja interrogada a menor.

Ityppolito Caudido do Assis Araujo. -Pro-
ceda-se á avaliação do predio.

Simeão Miller.-Ao Dr. curador geral.
Antonio Ferreira Carneiro. - Passe-se

mandado, afim do sor recolhido ao cofre dos
orphãos o producto do leilão.

Antonio Francisco de Almeida.-Ao Dr.
procurador dos Feitos da Fazenda Nacional.

Paulo Luiz Menezes Barreto Falcão.-Di-
gani os interessados.

Guilherme Palmer.-Ao Dr. curador geral.
Torquato Antonio da Silva.-Juramentados

os peritos, proceda-se á avaliação.
Prestações de contas de mala

D. Maria Francisca Torres Martins Costa.
-Julgada a conta.

M moei Martins do Castro, tutor dos filhos
do finado João Luiz Martins.-Julgada a
conta.

D. Maria José de Jesus Coalha Soares. -
Julgada a conta.

Paschoal João dos Santos, tutor dos filhos
do Antonio Januário da Silva.-Digam os me-
notes pubereS.

Dr. Carlos Coimado Niemeyer.-Julgada a
conta.

Justificações de dividas
Miguel Marques Conçalves, José Candido

Gomos o Pinho Maia & Comp.-Julgadas
bois.

Matheus Furtado Rodrigues.-Julg,ada im-
procedente.

Tutella	 •
Iracema, filha de Bernarda Edwig,es do

Moraes.-Na fôrma do officio do Dr. curador.

EDITAES E AVISOS
[auspicio Nacional

Autorizado polo cidadão Dr. director geral
da assistencia medico-legal de alienados, faço
publico que DO Hospicio Nacional se recebem
propostas, até ao , dia 5 do mez do setembro
proximo futuro, para ,o arrendamento do ca,es
e do guindaste em frente ao mesmo hospicio.

Aos concurrontes serão prestadas todas as
informações do que precisarem.

Hospicio Nacional, 28 de agosto do 1890.-
O adminStrador, ,Vasco de Alencastro Lima.

(.

Secretaria de Estado dos Negocias da
Fazenda

Tendo de ser promulgada, por todo o mez
de setembro proximo futuro, nova tarifa para
as alfandegas,'de ordem do Sr. Ministro da
Fazenda, faço publico que recebem-se nesta
Secretaria de Estado, até o dia 31 do cor-
rente, qualquer reclamação por escripto,
sobre o mesmo assumpto.

Secretaria de Estado dos Negooios da Fa-
zenda, 22 do agosto de 1800.- O oficial
maior, Verissi»io Julio de Moraes. 	 (.

Caixa de Amortização
Tendo apparecido notas falsas do valor do

50$000 da 5a estampa, a junta administrativa
desta repartição resolveu, cm sessão do 27
do corrente, que as notas desse valor o 'es-
tampa sejam substitnidas por outras do
meesmo valor o da G a estampa, marcando
para essa operação o prazo de seis mozes
que se começarão a contar do 1 do setembro
praximo.

E para que chegue á noticia de tolos S3
faz publico a deliberação da mesma junta.

Caixa de Amortização. Rio de Janeiro, 28 do
agosto de 1800.-3/. A. Galv10	 (.

-
Becehrtioria da Capitai Fel! ral

Cobrança de imposto
Termina no fim do corrente mez a cobrança,

sem multa, cio imposto do industrias e pro-
fissões, relativo ao 20 semestre do exercido
de 1893.

O abaixo assignado faz publico que, pela
agencia da Recebedor:a, em Cascadura, o do
ordem do Exm. Sr. Ministro da Fazenda, se
vae proceder ao lançamento do imposto pre-
dial da zona comprehendida entro a estação
do Engenho do Dentro ao largo do Campinhô,
lado esquerdo da linha de ferro da Estrada
Central.

Cascadura, 26 de agosto do 1890.- Manoel
Luiz Alexandre Ribeiro.

--
Directoria do Commercio

Dias de audiencias
De ordem de S. Ex. o Sr. Ministro, o nos

termos do art. 19 do decreto n. 449 de 31 de
maio do 1893, faço publico que em todos os
dias uteis, das 11 ás 12 horas da manhã, darei
audiencia ás pessoas que me procurarem para
negocios affeotos á directoria a meu cargo.

Directoria do Commercio da Secretaria de
Estado dos Negocios da Agricultura, Com-
mordo e Obras Publicas, 7 do agosto do
1800.- O director, Joaquim 31. Machado de
Assis,
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Editaes
Praça

Em praça do juizo dos feitos da Fitzeo la,
que terá legar ás portas da Relação sexta-
feira 29 do corrente, ao na do-di e, hão do se
arrolha ter os Lens seguintes

O predio U. 8 A da travessa D. Elisa, pe-
nhorado a Manoel Antonio da Cunha, ava-
liado em 1:000$0)0.

O predio n. 43 da rua Quilo. na Quinta
da Boa Vista a Francisco Tho:naz da Silva,
em 30300).

O proíbo n. 52 da rua do Conde de Bom-
fim a Mano:d Marques da Costa Braga, em
G:250.000.

O predio n. 182 da rua Diogo Feijó a Au-
gusto e outros.

O predio n. 20 da rua D. Anna, Nery ao
Dr. Joaquim Baptista de Souza Castellões,
em 2:50JS000.

O predio n. 35 da rua D. Anua Nory a João
Ribeiro da Silva, em 500000.

O predio n. 4 da praia do Copacabana a
Pedro de Oliveira Santo, em 8:000:e0)3.

O predio n. 61 da rua, S. Pedro ao com-
mondador Domingos Joaquim Bornardes
20:000Se'900.

Com abatimento do 10 °it.
O prodio n. 8 da na Angelica a Maria

Rosa da Silva Moraes, em 800$303.
1/18 do predio n. 150 da rua S. Clemente

a Alzira Gomes, em 2:014,500
O predio n. 69 da rua S. Clemente a Rosa

Joaquina da Cunhe Ferreira, om 2:700p0O.

Praça
Em praça do juizo dos Feitos da Fazenda,

que terá logar no dia 20 do corrente,ito meio-
dia,its portas da Itelação,serão arrematados os
bens segoin tos:

o predio o terreno da rua, S.Gabriel n. 3 13,
a João Rodrigues Pereira Bastos

O predio da rua Diog,o Feij5 n. 172, a Sim-
ria Joaquina de Araujo.

Feexaezia da Enen'en elb9

O Dr. João Franklin de Alencar Lima, juiz
de paz em exereiclo do primoiro districto da
freguezia do Engenho Velho, nesta Capital
Federal, etc.

Faz s iber aos eleitores ultimamente quali-
ficados neste districto quo os seus diplomas
acham-se no cartorio deste juizorTe rua do
Mattoso n. 4, onde poderão recebei-os todos
os dias das 10 horas da minhã ás 4 da tardo,
scientiticando outrosim que só serão entregues
aos proprios ou a. seus bastantes procuradores
legalmente habilitados.

Rio, 28 do agosto de 1890.— E eu, Joaquim
Beeicio Alves Poliu, o escrevi.— J. F. de
Alencar Lima.

Insreetoria Geral ele Ilygiene

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 do janeiro do 1890, a Inspeetoria Geral
de Ilygione faz publico, polo prazo do oito
dias, que o cidadão Virgilio Oliveira Albu-
querque lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as miruins do
art. 67 do citado regulamento:

o Virgilio Oliveira Albuquerque, ci ladão

estado do Rio Grande do Sul, a resoluião
estabelecer pharmacia na citada loca lidada,
concederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria, Geral de Hygione, 19 do agosto
do 1890. — Dr. Pedro Aipins° de Carcalho,
secretario.	 (.

Em virtude do que dispo o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
do 18 do janeiro do corrente anuo, a Inspec-

. teria Geral de Hygione faz publico,pelo prazo
do oito dias, que o cidadão Edmundo Torres
lho dirigiu a seguinte petição com documentos

• que satisfazem as exigemcias do art. 67 do
citado regalainento:

o Diz Edmundo Torres que, não havendo
nesta c:dade nenhum estabelecimento phar-
maceutieo dirigido por profissional diplo-
ma lo e sondo do interesso para esta locali-
dade a ereação do um estabelecimento
daquela natureza, para cuja direcção so acha
o supplicante sullicientementi habilitado,
como tudo prova com o.; documentos juntos,
vem requerer-vos digneis conceder-lhe a
competente licença para abrir nesta cidade
pharmacia. Nestas cireumstancias e tendo
o supplicanto provado os' te wieitos
aut. 65 e sons paragraphos do regulamento
de Hvgiene, pode deferimento.—E. R. M.—
D. Pedrito, 28 de abril de 1800.—Ed mando
Torres.» Sobro uma estampilha de duzen-
tos

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
annuncio nenhum pharmaceutico formado lho
eommunicar, ou á Inspectoria de Ilygiene do
estado do Rio Grande do Sal, a resolu-
ção do estabelecer pharmacia na citada lo-
calidado, concederá ao pratico a licença re-
querida,

Inspectora Geral do Ilygieue, 23 do agosto
do 1800. - Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

COMMERCIO
R i o, 28 de ago.to de MO

Cambia

Ilieeet3rla da ~arreto

Patentes de invençgo

N. 918, Antonio Luiz da Silva.
N. 9;9, Freddica Heydtmann.
São convi lados os Srs. concessionarios

acima mencionados e outros quaosquer que
tenham roonlarisado s31.13 dopositos a compa-
recer n Archivo Publico, no dia 3) do
corrente, ao meio-dia, para assistirem á aber-
tura dos onvolucros depositados nimmolla ro-
partição.

ui) Nae1ala1 ele Marie?'

Curso de canto

Do ordem do cidadão diretor são convida-
do:: os alimmos qao prestaram exame de ad-
missão para o cursi de c oito a virem ate ao
dia 1 de setembro tirar nesta sacretaria as
guias para p tgamento de rn xtricuia, devendo
os In ?sinos aluinnos apresentarem-se nesto
In ;titula) p era distribu i ção em classe ás 9 ho-
ras da In inhã, n lo 2 1.10 setembro proximo.

Capital Federal, 28 do agosto do 1890.— O
socreterio, Eduardo Ror» Reis.

lExterwelo da enslitaeta N rI ne.11 de 111,411.11C.
!ela secundaria

Do ordem de Re y na. Monsonhor Reitor,
faço publico que, desta data até o fim do moz,
se acha aberto o pagamento do 3 0 trimestre
do corrente atino lectivo. Os Srs. paes, tu-
tores o correspondentes dos aluamos são con-
vidados a. procurar na secretaria deste ex-
ternato as guias com que deverão e ffectuar
o pagamento na Recebedoria do Rio de Ja-
neiro.

Capital Federal, 19 de agosto de 1890.-0
escr i vão, Jogo B. de Brito.	 (.

leaNeeeelorla Geral dl a Instrueerio Primaria e
Pi relindarin ela Capital Federá' dos EsladON
Unidos da Benzi'.

EXAMES GERAM DE PREP.\ RA.TORIOS

Sexta-feira, 29 de ag,oeto corrente, serã)
chamados no Externato do Instituto Nacional
de lustração Secundada, t rua ',erga do São
Joaeuim, 03 examinandos seguintes:

historia vral (ás 11 1/2 horas) — Arnaldo
Pinheiro \\T orneei:, José Otilio da Gama,

thur do Almeida Marques, Ralpho Pacheco
e Silva, 13enedicto Peregrino 13arroso, Fide lis
J Alvos do Bareallos, Ayres Ribe i ro Coelho
da Rocha, I\ lanoci Alves de Sá e Mattos Fon-
soo I.

Turma supplemontar —Virgilio Horacio do
Abreu, Mauricio Carlos do Souza Dantas, José
Antonio Martins Romeo, Amaro Carneiro
B3zerra Cavalcanti Filho, Theodoiniro Penna
Vieira, Frederico do Almeida Russell, A fronso
Herculano de Lima Junior e Manoel João do
Segadas Vianna Junior.

Physica e chimira (ás 11 1/2 horas) — Jos:5
Mendes Tavares, Henrique Constando Ben-
nassi, José do Freitas Saldanha Sobrinho, Se-
lmstião Edmundo Mariano e Silva, Antonio
Freiro Braga o Alvaro dos Santos Lima
Thompson.

Trivnometria (ás II 1/2 horas) — Amorico
da Viga, Jos \ ieuimarães da Silva Vairão,
Olvntho de Castro Monteiro de carvalho,
Aliem-do Gonç II ve;, José Riboiro da Silva.
Ernani Carlos de Menezes Pinto, Luiz Osorib
Nogueira Flore; e Henrique Julio Magno
Curly.

Turma supplomentar—Osorio Barbosa Vel-
leso, Mal io Ferreira da Costa, José Pires Do-
mingues Junior, Annibal Velloso
Prudmcio do Mendonça Suzano Brandão, Er-
nesto Condido da Fonseca Portella, Alberto
Eduardo Baker o Miguel Ribeiro da Mona
Bodos.

Inspectoria Geral da Instrucção Primaria o
Secundaria da Capital Federal dos Estados
Unidos do Brazil, 28 do agosto do 1800.-
O secretario, nanoel Maria Nogueira Serra.

	braztlerro, resid oito ern Porto 1 logro, estado 1 ,Ai ' lit,e , ¡ deu', 	..
,

do Rio Grande do Sul, desejando abrir pitar- 	 ;;)) eli t es aor,
macia na villa do S. Martinho, no mesmo 0) ditas ideia
estado, e tendo a apresentar os documentos 	 to) ditas ideia.
aliámos, do accordo com as exigeneias do	 2 ,0 di tes .idern 	
art. 67 do regulamento saoitario a que se	 ta) ditas idem
refere o decreto n. 169 de /8 de janeiro do. .ii) )) ditai in(lieeinn

corrente anuo, pede que vos dignais conceder- : 581,;) ditas ¡dam. 	
	lhe a necessaria, licença. Nestes termos pede 4)0 di tas mem 	
	deferimento.—Porto Alegre, 4 de junho le 10)) ditas idem 	

1i'9"). — Virgilio Oliveira Albuquerrptc.»—Sobre	 301 ditas idem 	
unia estampilha de duzentos réis. 	 1 201 ditas idem

I 101.) ditas idem
E declara que,si 30 dias depois do ultimo an- 1)10 ditas idem

nuncio nenhum pharmaceutico formado lhe' . 20. ditas idem
communicar, ou á Inspectoria de Ilygiene do WO ditas idem

o	 .

O mercado abriu boje com a taxa de 22 d.
sobre Londres, em to lis os bancos, o foi esta a
taxa ollicial do (ha.

'As tácitas no Banco Franco-I3razil e iro, Na-
cional. Englisli 11ank, Allemã e Sul-Americano,
ContinCrcial, Industrial, do COMillorei,)o London
Bank, ibra In as seguintes:

tl,, a 93 (1/v.Londres, por 1$ 	
l'ariz, por franco 	 	 133 o 131 rs., a 9(1 div.
flataburgo,por marco Wat e 537 rs., a 00 d/v.

por lira 	  -115 a 135 rs., a :3 div.
Portugal 	  215 o 210 %, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 2210e23)0 á vista.
O movimento do dia foi regular, sobre Loa-

em s, de 22 a 22118 d., bancario, sendo a ultima
taxa contr2 caixa matriz :, 22 1;8 e 22 3iõ d.,
de segunda mão; e a 22 3:10, 2? 1/1 e 22 5/16 d.,
papel particular.

Fundos publicos
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
3 .3:301 .3 Emp. Nacional do 1880-- •1_0,1 n3.).:
2:01,03 dito de 168 	 	

1:5

ac:óc--; do Buten Cominercial 	 22...:000 •
"	 •

Acções de bancos e companhias

777::31310:03)(0:

7;,1300`)
73 '000
7430)0
7130J1
715000
71$./JO

77 21 $ ( 3)05
777 222it(0)) J,,())0t:

715500)
1.5$0',/9



SOCIEDADES ANONYMAS
iltUt.C3 de Porttmal e do Brazil

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL DE INSTALLAÇÃO
ISM 4 DE AG3ST) DE 1893

Presidencia do Sr. commendadoralnyeo Eloy
da (amara

Aos 4 dias do mez de agosto do anilo de
1800, reunidos ao meio-die, no salão das
sessões do Banco Industrial e Mercantil, em
virtuda do convocações repetidas pela im-
prensa feitas, 49 subscriptores de acções do
Banco do Portugal e do Brazil, representando
7.133 acções, numero superior aos dons terços
do capital, conforme se verificou pelo livro
de presença em que todos assignaram, o Sr.
Guilherme E:lotei:, como incorporador, de-
clara, aberta a sessão de installação o indica
para presidir os trabalhos o Sr. commendador
Angelo Eloy da Camara que, sendo accla-
mado unanimemente pela assembléa, assume
a presidencia e convida para 1° c 20 secreta-
rios os Srs. Drs. Alfredo Madureira o Feli-
ciano Pinheiro Bittencourt, os quaes ()ocupam
os seus respectivos togares.

Constituida assift1 a mesa, o Sr. presidente
apresenta át a.ssembléa, do conformidade com
o disposto no art. 30, § 20 do decreto n. 161
de 17 do jineiro do corrente anuo, a certidão
do deposito da decima parto do capital e o
exemplar dos estatutos devidamente assi-
gnados por todos os subscriptores o manda
proceder á leitura destes documentos.

E' lida a seguinto certidão :— etertilica que
O suplicante tem depositado neste banco a
importanci e do 2.10-001, correspondente a
10 "i„ do capitel do Banxi Portuguez de que é
incorporador.

Banea do Brazit, .1 de agosto de 1801.—Vir-
yilio Ramos Gordinho.

Em seguida procede-se á leitura dos esta-
tutos, linda a qual suscita-se urna questão a
re ¡peito do nome do banco, sendo afinal apre-
sentada a seguinte proposta

« Proponho que a denominação do banco
seja mudado para Banco Portugal e do Brazil.
Sala das sessõs, 4 de agosto do 1890.—Henry
Lolrades ; proposta que sujeita á approvação.
da assembléa, foi approvada unanimemente.

Ningem ai xis pedindo a palavra para fazer
observações sobre Os estatutos, são eitos rati-
ficados pela. assombléa.

Procede-se á eleição dos directores, recebi-
das 49 cochilas, são (dias apuradas, servindo
de escrutadores os dons secretarios, dando
a eleição o soguinto resultado:

Directoria: DP. JOié da Cunha Ferreira,
Guilherme Merck e Antonio Joaquim de Car-
valho Lima.

O Sr. pres'dento proclama directores os
Srs. Dr. José da Cunha Ferreira, Guilherme
Merck e Antonio Joaquim do Carvalho
Uma.

Correndo o escrutinio para a eleição dos
membros do conselho fiscal e seus supplentes
são recebidas 49 csdulas que apuradas dão O
seguinte resultado: para membros etToctivos:
commondador Narcizo ladt Martins Ribeiro,
conselheiro Carlos Frederico Castrioto, José
Luiz Games Braga da A ,ssumpção, Antonio
Manoel Fernandes da Silva e Custodio José
Mendes Guimarães; para supplentes: Ma-
noel Joaquim Moreira, Antonio José Pinto,
Luiz Gonçalves Serra, Dr. Feliciano Pinhei-
ro Bittencourt e Jeronymo Moreira da Ro-
cha I3rito.

O Sr. presidente proclama membros do
conselho tisal no IdillOiro anuo nos Srs.
commendador Narcizo Luiz Martins Ribeiro,
conselheira Carlos Frederico Castrioto, José
Luiz Gomes 13:•aga da Assumpção, Antonio
Manoel Fernandes da Silva o Custodio Jos'i
Mendes Guimarães e supplentes os Srs. Ma-
noel Joaquim Moreira, Antonio José Pinto,
Luiz Gonçalves Serra, Dr. Feliciano Pi-
nheiro Bittencourt e Jeronytno Moreira da
Rocha tirito.	 •
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!•303 ditas do Franco Brasileiro 	 	 41)350)	 Dito idem p.ra 3) de setembro ..	 • .•	 1353000
• • 100 lutas idem 	 	 4l5)0

•	 200 ditas idem 	 	 453)10
Dito idem 	 	 1333000
Dito idem 	 	 137;103

1).)) ditas do 13razil 	 	 150$9 )0 Dito idem 	 	 138$003
20) ditas idem 	 	 1513111 Dito idem 	 	 1101000
200 ditas do Nacional 	 	 97.30)) Dito Canstructor 	 	 1553030

• 105 ditas idem 	 	 973530
700 ditas idem 	 	 983000

Dito idem para o	 1 0 dia de transfe-
rencia 	 	 153$00)

19)0 ditas Estados	 Unidos do Braz.il.	 132300) Dito idem para 3) de setembro 	 	 16)3010
1000 ditas idem 	 	 1323003 Dito União do Crelito 	 	 5733))
'43000 ditas idem 	 	 1323330 Dito idem 	 	 585000
20/0 ditas ;dein 	 	 1323010 Dito idem 	 	 50$00)
63) ditas idem 	 	 1:323003 Dito idem 	 	 60SIGO

4)10 eatar, idem 	 	 132$00) Comp. Evonea3 	 	 483000
1800 ditas idein 	 	 1323)00 Dita idem 	 	 4030))
3845 ditas idem 	 	 1323000 Dita Leopoldina 	 	 77300)
$535 ditas idem 	 	 1323013
i5/0 ditas idem 	 	 13)3)33

Dita idem.... 	 	 7830)1
Dita idem 	 	 783;00

80) ditas idem 	 	 1313)1) Dito. idem 	 	 753000
5b0 ditas idem, a dinheiro 	 	 1313)03 Dita idem 	 	 79.350)

1530 ditas idem 	 	 131 0,0 Dita idem 	 	 805000
24) ditas ideai 	 	 1318030 Dita ideia para setembro. 	 	 82300)

10)0 ditas idem 	 	 131300) Dita idem 	 	 813000
1000 ditas idem para setembro .....	 1313 '0 ) Dita idem 	 	 630 )0
101) diias idem 	 	 1363000 Dita idem para 31 de dezembro. 	 95$0))
101) ditas idem 	 	 1373003 Dita idem para 29 de dezembro 	 	 953)0')
3000 ditas idem 	 	 1373000 Dita idem para dezembro .. 	 	 913)00
100)0 ditas idem 	 	 13330)3 Dita Melhoramentos do Brasil 	 	 1183)00
40)0 ditas idem 	 	 13350)0 Dita C mservas Al:menticias 	 	 103$)))
103'.) ditas idem 	 	 1373)00 Dita Viação Central 	 	 713000
10 ditas idem 	 	 1373000 Dita Lloyd Brasileiro 	 	 175 ',,030

1000 ditas idem 	 	 137$1)) Dita Sorocabana 	 	 375$030
10)0 ditas idem 	 	 1373030 Dita ideia, prolongamento 	 	 1193000
2600 ditas idem 	 	 140,000
3310 ditas idem para 3) 	 	 1353009 Dcbentures
100 ditas Constructor 	 	 15530)0 Comp. Sorocabana. 	 	 91:3300
150 ditas idem para o 1 0 dia de trans-

ferencia 	 	 1568)00
Dita Lloyd Brasileiro 	 	 230 $00)

500 ditas para 30 de setembro 	 	 16)»03
23 ditas União do Credito ...... 	 573100

J. J. Fernandes, prosidento.— Pompeo
rdira ra Uta, socretar'o

-18 ditas ideai 	 	 533001
1 . )) ditas ideai 	 	 583003
112 ditas idem 	 	 5830)) Itietidua nese:Jen
43 ditas idem. 	 	 5)3000
81 Jitas	 593000 ALFA NDEOA

13 ditas idem. 	 	 60300
rz,*) ditas Comp. Evoneas ...... . 	 49-3 '03

Rendimento do dia 1 a27 do agosto
do 1800 	 	 3.881 230;637

50 ditas idem..	 18.300 E do dia 23	 187:21762J
:MO ditas Leopoldina 	 	 73800)

4.071:418:257100 ditas idem 	 	 78$50)
200 ditas idelll 	 	 70353

1 000 ditas idem 	 •	 '793530 No mesmo periodo te 1889 	 	 4.576.4213122
150 siitas idem 	 	 703501

40(30 ditas idem para o lembro 	 	 8130)0
1.01,1 ditas idem 	 	 8630)0
20) ditas iriam.	 8 3$03)
.5)) ditas idem 	 	 82)3003

RECEBEDORIA

t-tsnilimento do dial a 27 de agosto
de 1800 	 	 	 1.471:1033)11

C do dia 2 3	  	 85:818338)
3)1) ditas idem	 	 	 82330)
300 ditas idem 	 	 858003
10) ditas idem, a dinheiro 	 	 8)50)0

1.530:9513721
No 111133W periodu de 1830 	 	 020:7003993

83) mini ditas idem 	 	 80;00) RECEBEDORIA NO CAES DO PIIAROUX
'222 ditas idem 	 	 80$00)
103 ditas idem	 ..—•• • •	 	 	 83300)
233 ditas i lem . 	 	 80000
10) -fitas idem 	 	 80$10)

Etenclirnento do dia 1 a 27 de ago3bo
de 1830 	 	 43:923:727
do dja, 28 .....	 - •	 1657271

200 ditas Leopoldina . 	 	 77800)
:3)) ditas idem 	 	 773E0)
530 ditas idem 	 	 7.1:3)))

53:5833593
--

10) ditas idem 	 	 7930))
500 ditas idem para 31 de dezembro	 95,Vdo
2)0 ditas idem para 20 de dezembro.

31 e veador ias
Pela Estrada de Ferro Central

50) ditas 1	97$00).Geni, para dezembro...—.
150 ditas alelhorament s do Brazil 	 	 11830))
'24 ditas Conservas alimentieia 	 	 103A0)

Ae	 mercadorias entradas no dia 27 de agosto
do 1890 torarn

Desde 1 do mez
2)0 ditas Viação Central. 	 	 	 743000
20) ditas idem 	 	 71$00)
20 ditas do Lloyd Brasileiro 	 	 17530)0

211 ditas Sorosabana. 	 	 37531).)
161) ditas idoia. prol^ega.nent, 	 	 1.10:pla

Debencures

Aguardente... 	 	55	 417 pipas.
Arroz 	 	 178 kilogs.
Assacar 	 	 239,910
Algodão 	 	 73,791	 o
Café 	 	 	 	 )"7.898	 7.288.711	 o
Carvão	 vegetal 	 	 10 800	 017.651	 o

•
200 Dobs. Sorocabana 	 	 91:3300
20 ditas do Lloyd Brasileiro 	 	 2 05010
•	 •	 COAÇ0t.5 OPFICIAES

Apolices
Empreetimo Nacional do 1863— 	 	 1 : 1. -15;030

Couros seccos	 e sal-
gados 	 	 231.173

Farinha de mandioca	 (719	 »
Feijão 	 	 30.079	 »
eu mo 	 	 2.17)	 001.411	 ),
Madeiras 	 	 153.225	 »

209.-111	 .
•	 Dito do 1833 	 	 06 '/,

Acções je b trecos e companhias
Polvilho 	 	 15,327	 »
Queijos 	 	 120.835	 *
Tapioca 	 . 	 35.592	 »

Bane, Commercial 	 	 2023030 Toucinho 	 	 3.015	 92.627	 o
Dito Sal Americano 	 	 723003 Diversas 	 40.875	 1.488.505	 *
Diti, idem 	 	 72 3503
Dito idem.. 	 	 733100 CAFÉ

•

•

Dito idem 	 	 71500
Dito idem	 	 	 743:5)0
Dito idem 	 	 75 :60)
Dito Franco Brasileiro 	 	 453030
Dite idem 	 	 143530
Dito do Brasil 	 	 15'18)03
Dito Nacional 	 	 973)0)
Dito Rem 	 	 97:3510
Dito idem 	 	 98310)
Dito Estados Unidos do Brasil 	 	 1305000

Telegramma expedido pela	 Associação Com-
mercial para Nova York, em 28 de agosto dc 183(),
de manha:

Saccas
F,xistencia total 	 	 163.00)
Entradas no dia 27 	 	 9.000
Idem em Santcs 	 	 9.0))
Embarques para os Estados Unidos 	 	 2.000
Embarques para a Europa 	 	 2.000

Dito idem 	
(IV 	 	

11332,1340)1}
Dito ideai...A. • •

•	 •

Estado do mercado: firme.
Preços : sent alteração.
- •

,
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Em soguida são enviados a mesa as se-
guintes propostas:	 •

«Proponho que 03 directores vençam cada
um o homorario lixo do 9:6;113$ annuaes, pa-
gos mensalmente o mais a porcentagem de
5 0/„ ;Abre os lucros liquides somestraos, re-
port idamen te.

Sala das,;;CSSiie3, 1 de agosto de 1890.—
A l f rodo Mu`r, reira»;

«Propenho que os membros offecti vos do
conselho fiscal vençam cada uni o lionorario
de 1:200$ annuaes.

Sala das sossÕes, 4 do ago..do do 189).-=-
Augtfsto Cez.ar de Amorioz»;

«Proponho que a direct.:ria. tique autori-
zada a pagar todas as despezas da installa-
ção do banco.

Sala das SOSS.ii3S, 4 do agosto de 1890. —
Frederico Pinheiro da Silva».

Submettidas estas propostas ca Ia uma por
sua vez à discussão e a votos, são aprovadas
unanimemen

Achando-se preenchidas todas as forma-
lidades legaes, o Sr. presidonle declara con-
stituido definitivamente o Banco de Portugal
e do Brazil.

Nada mais havei] 'o a tratar suspende-se
a sessão por moia hera ate sor lavrada a
presente acta do installação.

Reaberta a sessão, o Sr. presidente manda
proceder à leitura da acta e a submette á
diseu são, não havendo quem faea observa-
ções, a dá. por aprovada.

Eia se,guida o Sr. prosidente, depois de
agradecer a honra de ser escolhido para pre-
sidir os trabalhes da assemblea, levanta a
sessão ás 2 horas o 15 minutos da tardo; do
que para constar lavrou-se esta acta que
vai escripla par mim Alfredo Madureira o
assignada pela mesa e por todos os accio
nistas presentes.

Rio de Janeiro, 4 de agosto do 1890.—
A. Eloy da C are, presidente.— Alfredo
Madareira, 1" secretario.— Dr. Feliciaao Pi-
nheiro Bittencourt, 2° secretario.

ES rATUTOS

TITULO I

De constitaiçao do banco, sua sdde, duraçito
e capital

Art. 1. 0 Fica constitudla nota praça uma
sociedade anonyma bancaria, sob a denomi-
nação de—Banco de Portugal o do Brazil-
que se regerá por estes estatutos e pela le-
gislação especial (las sociedades anonymas,
na parte que lhe for applicavel.

Art. 2." A séde do banco, sua administra-
ção o foro juridi o serão para todos os &feitos
legaes, nesta cidade do Rio de Janeiro.

Art. 3.° O prazo de duração do banco será.
do, 50 annos, contados da data de sua instai-
loção legal, nio podendo ser dissolvido ou
entrar em lionidação antes dessa prazo, a
menos que se verifique alguma das hyposho-
ses previstas nas leis em vigor.

Paragra pito imico. Este prazo poderá ser
prorogado por deliberação da assomblóa ge-
ral dos accionistas.

Art. 4.° O capital do bine() será de
2.0ao:(00$, dividido em 10.000 acções de
200S cada uma ; o pó to ser elevado cm qual-
quer época por deliboração da directoria ,caio
audiencia do conselho Uni, ficando aquell
para isso autorizada, ia lependonto de re-
forma dos estatutos. Dado o cas 1 de au-
gmento, terão preferencia os accionist s á,
distribuição proporcional das novas acções,
si assim o declararem no prazo marcado
pela directoria.

Art. 5.° O capital será realizado em pre-
staçÕos, sento a inimeira do 10 0 /0 no acto da
assignatura dos- presentes estatutos ; a se-
gunda Lambem do 10 0/0 30 (lias depois, e as
restantes na, razão de 10 a 20 0 /0 , com lotei'-
vai lo ; nunca menores de GO dias, e aviso pré-
vio do 15 dias polo menos.

Paragrapho unico. E' to lavia licito ao ac-
cionista, intep;ralizar em qualquer tempo, o
capital das noções que possuir, recebendo
neste caso o Piro do 7 0/0 sobro a importan-
cio do adiantarnonto.

Art G.' Os accionistas que não realizarem
as entradas das acções que tiverem subscri-
plo ou lhes foram ce li Ias dentro do prazo
das chamadas, ou ate 30 dias depois com a
mula de 2 °/0 ao na ez, por...lerão em beneficio
do banco, to las as entradas anteriores, ci-
hindo oaa coai:nisso as resp c.tivas aC(),33, S31 VO
caso de Coroa Ia dor, justiticado perante a di-
recto; ia.

As ;icçõos incorridas em cominisso, serão
reemittidas pelo banco, e o producto respo-
ctive impatado ao rundo de reserva.

Paragr ulhto unico. Fica, todavia, silvo à
directoria, o tirito do compellir judicial-
monte o accionista remisso a realizar suas
entradas, e mais o juro .to 1 0/0 ao 1112Z.

TITULO II
Dos lias e operações do banco

Art. 7° O banco tem por oltjecto tudo
quanto á peculiar aos bali :os de doseonto.s e
deposites, com o intuito de :auxildir o com-
morcio, a industria e a pequena lavoura na
obtenção de capitaes, augmentando e desen-
volvendo por outro lado as relações cota-
coarei tios do Brazil cola Portugal e Desponta].

Assim poderá o banco:
g 1.° Subscrever, comprar e vender na

praça, por conta propria ou do terceiros, :lo-
ções de bancos e companhias, obter e explo-
rar, comprar e vender concessões o privile-
gio.-;, incorporar °marnos mediante COM-
missão, lançar emprestimos por debenturas.
accoitando para esse fim as necessarias ga-
rantias.

2. Emprestar sob caução de ouro, prata
e brilhantes, tilados da divida publica geral o
dos estados, acções do bancos e companhias
conceituados, debeneures, letras hypot 'locarias
e titulos commorciaes.

§ 3. 0 Adiantar dinheiro sobro contractos
de empreitadas de qualquer natureza, sobro
mercadorias não sujeitas a facil deterioração,
depositadas na Alfan lega, 11 aos, trapiches
alfandegados ou armnzo. ns, que se actrun se-
guros contra riscos do incendi°, bom como
sobre conhecimentos do productos (lespcha-
dos mias vias férreas, ao vicies o maritimas.

§ 4. 0 Abrir contas correntes sobre as dit
mercadorias, titulo; commerciaes, carta; de
credito ou valores e (Te:divos .

g 5. 0 Adquirir o vender par conta propria
ou de terceiros, bens de raiz situados nesta.
capital, alugai-os, arrendal-os, ennprar e
velador propriodades agricolas, ató o mexiam
de 20 Vo (10 Capital social, maellinas o uten-
cilios do applIcação agricola e bom assim re-
ceber juros do Madres, obrigaçÕos o divi-
dendos.

§ G.° Descontar e redescontar letras de
cambio e da preço, de uma ou na tis firmas,
notas promissorias, contas do café, contas s-
sign idas e outros titules commerciaes, á. or-
dem e á prazo fixo, bilhetes do Thef.oaeo o
das thosourarias dos estados, cautollas da
Casa da Moeda e outros Milhas representa-
tivos da divida da Republica, bem como des-
contar sobre compras do gado em Santa
Cruz.

§ 7.° 'Medirar operoções de del-criedere
passando para esse fim documentos do rospon-
sabilidade, notas promissorias e outros quaes-
quer fitados commerciaes com prazo determi-
nado para operações de desconto; descontar
letras do boas firmas, a dous, quatro o seis
mez•s, pap..,avels no vencimento por amorti-
zição do 25 á. 50 0/0 o subsequente reforma;
garantir o abonar contractos ou ohri rumções

de qualquer natureza entre particularoA, es-
labelecimentos commerciaes, industriaes, do
orodito ou repartições publicas, o adiantar di-
nheiro sobro alugueis de predio.

§ 8° Fazer empresthnos á. pequ na lavou-
ra do estado do Rio o suburbios da Capital
Federal, sobro base do hypotheca o del-
ombro; promover o desenvolvimento o au-
xiliar as pc)quenas industri is da capital, for,.
necendo-lhes o credito indispmsavel, encar-
regando-se da acquisição dos artigos a citas
neeessarios.

§ 9. 0 Incumbir-se di conservação do es-
tradas o c iminhos viciales por contracto
com a Iutendencla Municipal da capitab,da
creação do novas vias do comtpunicação; do

estudos applicado á	 ição ordinaria,
tramways, às ostradas de ferre, a, navega-
cão regular, ao; more ido; e mot
escolas elementares da agricultura on mor-
tas excrementaes, por conta propria oa
torcoiros, o rerpteroado o; favore ti respe-
ctiva lei, promover enenn to los os meio;
que concorram para a prosperidade e au-
gmonto de valor dos suburbios desta capital,
abrindo-lhes nova vila

§, 10 Augmontar o d.)30111vol ver por tolos
os modos as rolaçõ C5 com:noredies Brazil
e ma Portagal e il2spanlia, est:abolo:amido
agencias especiaes nos dons paizes estran-
g,A;s0 -.;	 Coal tO lis as segui ranç
metal mio passagom a emigrantes portugue-
zes o lamraulióes do c.00tinente e ilhas, que
por conta preleva (pieira In estabelecer-se no
Brazil.

' II. Estabeloc n. moas ali tad '3	 11Veli
Portugal e Ilospinlf	 enc arregar-se da re-
messa ^ de fundos

,§ 12. Receber á c ‘ anmissão galopo.; agpj....
colas o produtos f ibris do itr.azil e dos (tons
pizes estrang., ires ; fora acer ás ia lastrias e
a lavoura maciota o 1 passou 1 eurolym habilita.do
ao desempenho do rospectivo seraiqa, hena
como mudas e sementes do plantas tropicao
ou earopéas.

13. Abrir cone corrente a des?oOecto á.
uma só firma ou empreza, emante que : 1"
seja cila accionista ; 2° o minimo do credito
seja de 1:000S o maxinio a juizo (I), directoria
e conforme a solvabili lado do devedor
que pague no minium tuna commissão de
10 c io ; 10 soja possuido; do um numero do
acções, cujo valor realizado represente [Kali)
mono; 25 o t o lo crodito come lido. Fim, ou —
tema lido que a directoria poderá rotirar o cre-
dito ao accionista e proceder a h»nredi a, ta
colar inça o embolso, sempre que ollo pedir
moratoria ou concordata, diminuir a sua sol-
vabilidado, deixando 1 . rotestar lottras, sendo
deniondado por dividas ou praticando a-dos
si pai tos ole improbi lado e deixando do cum-
prir fielmente sus lYn igaçõos, a lion indo
ou caucionando as acções que roma:sentem

poderá., guindo
25 0 	 sjituroadli ttioir. oct ria

Ignalm
julgar conveniente, exigir a conversão dos
recibos ou cheques dos accionistas, devedores.
em lettras ou notas promissorias.

§ 14. Receber (ma conta corrente da mo-
vimento oo a prazo axo por lettras, dinheiros
do par ticalaros, omorezas ou esta boleeituon tos
publica; e bem assim reoeber sola sua guarda,
meliante commissão, pedras o aio loas precio-
sos, tesamentos e quaesquer outros tantos
que lhe forem confiados.

§ 15. Efroctuar do conta propria do
terceiros, operações de cambio, maios imonto de
fundos, e conceder cartas de credito voin ga-
rantia idonoa, a juizo da directoria, ; arreca-
dar horanç is, lipaidnr operao.õos, rocebendo
em pagamento quaosquer tilados, mercado-
rias, moveis o hypotheeas; fazer, finalmente,
qualquer outra operação não espochicada,
que dó interesse ao banco.

Art. 8.° O banco poderá estabelecer caixas
filiaes o creu' agencias o correspondencias„
não só em Portugal o Ilespanha, como :aintha
em outros pontos desta Republica ou do
estrangeiro, em que tal creação for COIIVOs
Monte.

Trrur,o
De assembhia. geral

Art. O. A assemblèa geral 4. a reunião em
numero legal dos accionistas possuidoras da 10
ou mais acções,inscriptas no registro do banco
com antecedencia do Ca dias polo inenoi,
comparecendo por si ou por procurador ou
representanto legum i, comtanto que os do-
cumentos comprobatorios do mandato ou ri-
presentação, sejam apresentados ao ...‘rão.
tres (lias antes do designado para ;a tiverem

Art. 10. OS accionistas quedëaleneia (lo-
as noções registra(' ;8 com prpro
cl irada no artigo ranáati e s , embora

ossui rom monos ,,5„	 da assombléa ge-

	

1 içjo	

alunos
concorrma parli o

	

roi to do vwi ort

	

tolb,pz	 ao diciãno
p	

,

ral o•nein	 o,au
r as reuniões, iiiscritu e incem:to,rkria..0sisti 

o qun laOS parecer conveniente.

•••
I



28522 Sexta-feira 29	 DIARIO OPFICIAL
	

Agosto [1890]

▪ Art. 11. O facto de haver o accionista cair-*
cionado as suas acções, não o priva do direito
de representação nas assembléas geraes, nem
do de receber os dividendos, salvo, em re-

• loção a estes, estipulação em contrario com o
credor, devidamente communicada ao banco.

Art. 12. Anualmente, no mez de março,
terá legar a reunião da assembléa geral or-
dinaria. Haverá assembléas g,3raes extra-
ordinarias quando a directoria ou o conselho
fiscal assim o resolver por motivos pen-
derosos; ou ainda quando for requisitada,
com exposição de motivos, por sete ou mais
acionistas, representando, no minimo,
quinta parto do capital soelal.

Art. 13. A convocação para a assembléa
geral °Minaria será feita por annuncios cem
antecipação de 15 dias ; e das extraordinarias
com a de cinco dias pelo monos. Sete dias
antes da reunião °Minaria da assembléa
geral, suspender-sedia a transferencia das
acções.

Art. 14. Os trabalhos preliminares da as-
sembléa ate constituir-se a mesa, serão diri-
gidos pelo presidente do banco. A mesa se
formará do um presidente, acchtmado pala
assembléa, e de deus secretaries por este
convidados dentre os acionistas. Todavia
proceder-se-ha á eleição da mesa por escru-
tinio, si Ires accionistas pelo menos o pro-
puzerem, o a assembléa o approvar, excluida,
toda e qualquer discussão.

Art. 15. Nas assembl.:eis geraes ordinarias
se tratará do exame e deliberação sobre os
relatorios e contas da administração o o pa-
recer da commissão tiscal, seguindo-se a elei-
ção desta conunissão que será sempre annual,
e a de directores, quando for occasião.

Nas assembléas geraes extraordinarias só
se tratará do assumpto especial que tiver
motivado a convocação.

Art. 10. Não podem os directores e fescaes
votar para a approvação de suas contas e
parecer, e nem representar outros accionistas
nas assembléas geraes, na qualidade do pro-
curadores.

Art. 17. Em todas as deliberações e vo-
tações da assembléa geral, se cantarão os
votos na razão de um para cala grapo
dez acções, que tiver o accion i sta por si,
ou como procurador de outrem ; não podendo
votar os que tiverem numero inferior
a dez.

As votações sobre assumidos ou questões
de mero expediente, sei ião sempre symbo-
ilces, salvo resolução em contrario da as-
sembiéa geral. Em todos outros casos, porém,
a votação se fará por eserutinio e por numero
de acções.

Art. 18. Um mez antes da época desig,n ida
para a reunião ordinaria da assembléa geral, a
adminstração deixara no escriptorio do banco,
á disposição dos accionistas: 1 0

'
 cópia dos ba-

lanços, contendo a indicação dos valores mo-
veis e immoveis, bem come todas as dividas
activas e passivas ; 2°, cópia da relação no-
minal dos acionistas, com o numero de ec-
oes ropectivas e o estado do pagamento ; 3",
cópia da lista de transfmench de acções, em
algarismos, realizadas no decurso do armo.

Art. 19. Compete ás asseenbleas geras
1.°,ap. eformar os estatutos

§-2. 0 Prorogar o prazo social
§ 3.° Alterar o thn e objecto da sociedade
§ 4• 0 Augment ir ou reduzir o capital social;
§ 5. 0 Julgar as contas annuaes e dar ou

negar quitação aos mandatarios.
§ G.° Delibere sobra a responsabilidade o

destituição dos membros da directoria, por
faltas ou abusos graves

• § J.° E!eger os directores e o conselho fiscal,
e marcar-lhes os vencimentos ;

8.° Approvar a alteração das quotas desti-
fundo de reserva

interes&phecer e resolver sobro tudo qu
Art. 30: daince.

ctoria extimeewpansabilidadade da dire-
provaçação pela riiN,pipletamento com a ap-
e actos administrativoiM1 geral, das coutas
das mesmas ; salve os ens,,Zerntes ao periodo
dolo, framQ o simulaito Ida lei e dos pre:::.ntes esta tiit(0413.°s

TITULO IV
Da administraçao do banco

Art. 21. O banco será administrado por
unia directoria de troa membros, os quaes
designarão entre si o presidente, o vice-pre-
sidente e o secretario.

Art. 22. Os directores serão eleitos em as-
semblen, geral, de entre os accionistas, por
escrutinio secreto e maioria absoluta de votos
em lista de tres nomes. Si no primeiro escru-
tinio não houver esta maioria, proceder-se ha
a segundo entre Os mais votados em numero
duplo dos legares a preencher, prevalecendo
neste caso a maioria relativa ; havendo em-
pate, decidirá a sorte.

Art. 23. Para ser director cumpre que o
accionista, além de não ser impedido por lei
de negociar, possua cein ou mais acções, e
para que entre no exercicio do cargo, as fara
inscrever no registro do banco em garantia
e caução de sua gestão, permanecendo inalie-
neveis emquanto não forem approvadas pela
assernbléa geral as contas relativas ao p0-
rodo do mandato.

Esta caução será feita no prazo maximo do
30 dias depois da eleição, e o director que não
a fizer, entende-se que renunciou o cargo.

Art. 24. Não poderão exercer conjuncta-
incute o cargo do directores, os accionistas
que forem ascendentes e descendentes, sagro
e genro, irmãos e cunhados durante o cunha-
dio, parentes por consaguinidade até ao 2°
grão e os socios de uma firma commercial.

Em qualquer dest .s casos, será oxcluido o
menos votado, o em igualdade de Votos o que
a sorte indicar, procedendo-se em seguida á
nova eleição.

Si alguma destas incompatibilidades se der
depois da eleição, deixará o legar um dos di-
rectores impedidos, conforme accordarem ou
em caso de desaccorch o que a maioria des-
ignar.

Art. 25. ()urdo por fenecimento, impe-
dimento legal, ou resignação do cargo, se ve-
Picar alguma vaga de director, os directores

em maioria, preencherão a vaga, nomeando
um accionista que reuna as condições de ele-
gibilidade, o qual exercera o mandato, com
as mesmas responsabilidades e vantagens dos
eleitos, até á primeira reunião da assembléa
geral ordinarin, em que se procederá á
eleição.

Art. 20. O mandato da primeira directoria
é ~falido por seis aniles: findo este pc-
riodo, será o mandato renovado de tres
em Ires manos. Em todos os casos, porém,
é permitida a reeleição.

Art. 27. O director que deixar de exercer
as suas funcções, por tempo excedente á tres
mezes, será considerado resignatario, salvo
annuencia dos outros membros da directoria,
por motivo justificado, ou ausencia dentro
ou fora do paiz em serviços do banco.

Art. 28. Os directores vencerão um hono-
rario fixo o mais uma porcentagem sobre os
lucros liquides semestraes, tudo marcado p
assembléa. geral.

Art. 29. O mandato da directoria ó pleno
e dentro dos limites da lei e dos estatutos, e
noite se incluo o direito de transigir o au-
torizar, resolver amigavelmente as questões
entre o banco e seus devedores, e o do deman-
dar e Ser demandado.

Art. 30. Os membros da directoria serão
individualmente responsaveis pelas perdas e
damos que causarem ao estabelecimento por
fraude, dolo, maneie, ou negligencia cul-
pas. el

Art. 31. Compete á directoria:
§ 1.° Resolver sobre a fundação das caixas

filiaes e agencias, dentro o fera do paiz.
§ 2. 0 Regular o modo pratico da adminis-

tração.
§ 3.° Organisar o regimento interno sobre

o serviço do banco e deveres do.; empre-
gados.

§ 4. 0 Nomear e demittie livremente todos
os empregados do banco,marcar-lhes os venci-
mentos o as obrigações, e bem assim exigir
fianças quando as deverem prestar pela natu-
reza de suas commissões.

§ 5•° Organizar o cadastro das firmas que
p)(korão ser admittidas a desconto, e o quan-

[um de sua responsabilidade, cadastro que
deverá ser revisto em periodos breves, fa-
zendo-lhe as alterações necessirias.

§ 6. 0 Determinar semanalmente a taxa dos
descontos e tambem lixar semanalmente as
quantias que podem ser empregadas em des-
contos e emprosthnos sobre garantias de cau-
ções.

§ 7.° Fixar a porcentagem do "tido de re-
serva o bem assim os divideudos a distribuir
semeáralmen te.

§ 3. 0 Apresentar assembléa geral dos ac-
cionistas em suas reuniões ordinarias annuaes,
um relatorio do estado do banco, acompa-
nhado do balanço annual de suas operações.

§ 9.0 Resolver sobre as reuniões extraordi-
narias da assembléa, geral, e fixar o dia das
ordinarias.

§ 10. Eleger o preiidente, o vice-presi-
dente e o secretario.

§ 11. Observar e fazer observar as pres-
cripções legaes o os presentes estatutos, fixar
as condições gemes dos pedidos de ompresti-
mos, contractos e operações que se houverem
de fazer, dirigir, examinar e fiscalisar todas
as transacções e ramos do serviço do banco e
promover emfim por todos os modos a sua
pro3peridade.

Art. 32. A directoria se reunirá em sessão
()Minaria uma vez por semana, e extraordi-
nariamente todas as 'vezes que se tornar ne-
cessario. Para que funccione validamente,
basta a presença de deus directores : suas de-
liberações serão tomadas por maioria, e em
caso do empate, pelo voto do qualidade do
presidente.

Das sessões da directoria se lavrarão actos
em livro proprio a cargo do secretario, as-
signadas pelos directores presentes.

Art. 33. Compete ao presidente
§ 1. 0 Executar e fazer executar os estatu-

to;, as deliberações da directoria, o da assem-
bléa geral, satisfazer as requisições do conse-
lho fiscal e tomar conhecimento diario das
operações do banco.

§ 2.° Representar officialmente o banco um
todas as suas relações, e em juizo, podendo
para esse fim, constituir mandatarios.

§ 3. 0 Assignar os contractos que tiverem
sido autorizados e com o secretario e vice-
presidente os titules representativos das
acções.

§ 4. 0 Assig,nar os balanços e as escripturas
que tiverem sido autorizados. Assig,nar com
o director de semana os titules de responsa-
bilidade do banco e quaesquer documentos
que elle houver de possuir ou acceitar.

§ 5.° Convocar e presidir as sessões ordina-
rias e extraordinarias da directoria, e dirigir
os trabalho.; prepara torios das assembléas ge-
raes, até a organisação da mesa.

§ 0. 0 Redigir de accordo com os outros
membros o relatorio annual das operações do
banco.

§ 7. 0 Admoestar e suspender corroccional-
mente os empregados até 30 dias, cena perda
total ou parcial dosvencimentos, de accordo
cena os outros directores.

Art. 34. Ao vice-presidente cabe substituir
O presidente em seus impedimentos tempora-
rios ; e ao secretario incumbe substituir o
vice-presidente, e ter a seu cargo o livro das
actas das sessões da directoria, e assignar
com o presidente e vice-presidente os titulos
representativos das amas.

TITULO V
Do con.elho fiscal

Art. 35. Serão eleitos annualmente pela
assembléa geral ordinaria, e em escrutinio
secreto, cinco fiscaes e cinco supplentes, os
quaes serão escolhidos dentre os accionistas
de 50 ou mais acções, guardadas nesta eleição
as mesmas prescripções dos estatutos em re-
lação á dos directores, e podendo ser re-
eleitos.

Art. 30. Os membros etfectivos da conse-
lho fiscal, serão, nos casos de renuncia ou
vaga, substitui les pelos supplentes na ordem
da votação, o em caso de empate, pelo que
for maior accionista.

Escolherão dentre si os que tenham do
servir de presidente e secretario.
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Art. 37. incumbe ao conselho fiscal:
§ 1 .° Dar sobro os negocios e operações do

banco, parecer, que será apresentado á dire-
ctoria a tempo de ser incluido no rolatorio
annual.

§ 2.° Dar o seu conselho, todas as vezes
que for para isso solicitado pela directoria.

§ :3. 0 Enteeler-se com a directoria a fim do
melhor tiscalisar a marcha das operações do
banco em qualquer época.

§ 4. 0 Examinar dantro dos tres mezes an-
teriores ao encerramento do segundo semes-
tre, os livros, balanços, registros e documen-
tos do banco, e o estado chapara, solicitando
todas as informações que intenderem necessa-
rias.

Art. 38.Cada um dos membros efectiva; do
conselho fiscal vencerá, como compensação
dos seus serviços, um honorario fixo, que
será marcado pela assembléa geral em sua
primeira reunião.

TITULO VI

Do fundo de reserva e dividendos
Art. 30. Para o fundo de reserva, exclusi-

vamento destinado a fazer face a quaesquer
prejuizos oventuaes ou perda no capital, se
reservará uma quota do 10 a 2) °A, dos lucros
liquidas verificados semestralmonte, quota
que a directoria poderá augmentar quando
çannittirem os lucros, mas que será reduzida

a 2 aa, desde que esse fundo attingir 50
do capital realizado.

Art. 40. Deduzida, a porcentagem destinada
tv) fundo de reserva, será lixada a somma
para o divi tendi a distribu'r pelos accionis-
tas em janeiro e julho do cada annoasomma
que corresponderá as valor maximo de 12.0a,
rio capital realizado, depois do deduzidas as
commissões autorizadas por estes estatutos.

Art. 41. Dos lucros excedentes, se reser-
vará a quota de 25 'Vaque cabo pro rata aos
aos accionistas primitivos que houverem su-
bscripto numero superior a 200 acções, aos

.quaes se conferirá um titulo, especial, que
goze da porcentagem acima declarada, po-
dendo o banco no fim de cinco anuas resga-
tar esses tituleis, por sorteio annual, a razão
do 501$ por cada uni.

Art. 42. Feitas as deducções dos artigos
anteriores, o saldo que houver passará a urna
conta especial, que poderá ser reservada , para
'Decorrer a dividendos futuros, ou será dis-
tribuiria pelos accionistas, em bonns OU aCO305
beneficarias.

Art. 43. Nenham dividendo será distribui-
do, quando houver desfalque do capital, e em-
quanto esto não for integralmente restabe-
lecido.

TITULO VII

Disposições geraes
Art. 44. O anno social correrá de 1 de

de janeiro a 31 de dezembro, devendo, porém,
o primeiro anno terminar a 31 de dezembro
do 1891.

Art. 45. O banco poderá comprar, arren-
dar ou construir o edificio necessario ao seu
serviço, ficando a directoria com poderes
amplos para resolver sobre tal assumido.

Art. 40. Fica a directoria autorisada, a im-
petrar dos poderes publicos quaeseiner me-
didas que julgar convenientes, a bem da pros-
peridade do banco, e acceitar quaesquer con-
tractos que para tal fim haja de celebrar.

Art. 47. Os accionistas reconhecem o accei-
tam a responsabilidade que lhes é attri-
tinida por lei ; amoitam e approvam estes es-
tatutos, que subscrevem para todos os ef-
feitos.

Certifico que foram hoje archivados nesta
repartição, sob n. 940, em virtude de des-
pacho da Junta Commercial, os estatutos do
Banco do Portugal e do Brazil e mais do-
cumentos exigidos pala lei.

Pagou palas estampilhas abaixo coitadas
5$ de salto na conformidade do aviso do Mi-
nistério da Fazenda de 20 do abril do 1885 e
200 réis da taxa adicional de 5 0/0.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 23 de agosto do 1800.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

e	 Companhia Terrenas e Conxtroccars
ESTATUTOS
CAPITULO I

Da companhia, sdde, fins e duração
Art. 1°. A companhia de Terrenos e Cons-

truce,ões tem sua séle o foro juridico na ci-
dade do Rio do Janeiro.

Art. 20 . Os fins da companhia são
1°. Adquirir por compra, aforamento ou ar-

rondamento, terrenos, edificios, machinas, ma-
teriaee e quaesquer outros bens que poderá
anojar quando qualquer dessas transacções
convier aos interesses e fins da companhia

V. Construir predias, abrindo ruas no; ter-
renos que possua, ou venha a possuir;

30 . Comprar ou reconstruir casas para alu-
gar o para vender ;

40. Comprar ou montar oficinas para o fa-
brico de todos os materins do construcção ;

5°. Solicitar do governo da Republica, ou
do quem de direito, concessão de ferro-carril
nos bairros que arear, executando as obras e
montando o serviço por tracção animada ou a
vapor, para facilitar as communicaçõos coiu as
vias-ferreas do Estado ;

60. Abrir arma:zoas de materiaes nesta ca-
pital afim de vendel-os o exportai-os para os
estados do Brazil ; •

7.° Requerer, adquirir e explorar concessões
e privilegies concernentes aos fins da com-
panhia.

Art. 3. 0 O prazo da duração da companhia
é do 50 annos, contados da data da installação,
podendo ser prorogado, si a,•assombléa, geral
dos accionistas assim o resolver.

CAPITULO II
Do capi!al social

Art. 4.° O capital da companhia seria do
10.000:000$ dividido em 50.000 acções de
200$ cada uma.

Paragrapho unia°. 0 capital poderá ser au-
gmentado nos termos em que a lei o permitte,
por deliberação da assembléia geral dos accio-
nistas, a qual igualmente resolverá quanto
for attinente à emissão das acções respectivas,
épocas das entradas e conimisso.

Art. 5. 0 Depois do realizado o capital social,
a companhia poderá contrahir emprestimo no
paiz ou estrangeiro, por meio de titulas de
preferencia (debentnres), cujas taxas do juros
o amortização serão estabolacidas pela dire-
ctoria de accordo com o conselho fiscal.

CAPITULO III
Das acções e dos accionistas

Art. 0.° As acções ou cautellas serão nomi-
nativas o assignadas pelos directores.

Art. 7.° A transferencia das acções só pólo
effectuar-se no escriptorio da sada da com-
panhia, por termo assig.nado polo cedente e
cessionario, seus legitimos representantes ou
procuradores revestidos dos poderes necesarios
e por um director.

Art. 8.° Caldrão em conunisso e serão re-
emittidas, levado o seu producto á conta de
fundo de reserva, as ilações cujas entradas
forem demorada; além de 30 dias após a cha-
mada. Os accionistas impontuaes soffrerão
multa do 2 0a, sobro o valor das entradas que
realizarem dentro desse prazo.

CAPITULO IV

Da administraçao da companhia
Art. 9. 0 A companhia será administrada

por unia directoria composta de tres membros
eleitos pela assemblail geral dos accionistas,
de seis em seis annos, por maioria relativa
de votos, em escrutinio secreto decidindo a
sorte no caso de empate.

§ 1. 0 Qualquer accionista poderá ser aleito
director da companhia ; mas não entrará no
exercicio do cargo sem depositar na com-
panhia 50 ficções, as quaes servirão do e na-
ção á sua responsabili fade, até que as contas
da respectiva gestão sejam approvadas. A
caução far-se-ha por termo no livro de trans-
ferencias o declaração no registro de meio-
nistas.

§ 2. 0 Os membros da directoria poderão
ser reeleitos, e, quando não o sejam, servirão
até que a nova directoria se apresente pal'a
tomar posse.

§ 3. 0 No impedimento ou ausencia não jus- 4,
tificados por mais de tres mezes, renuncia ou
fallecimento do qualquer membro da dire-
ctoria, esta chamará um accionista para ex-
ercer as funcções de director até á primeira
reunião da assembléa geral, na qual o cargo
será definitivamente provido, servindo o
eleito pelo tempo pia faltar ao substituido,
respeitada a disposição do §1 0. A' ausencia em
serviço da companhia não é applicavel o dis-
posto neste paragrapho.

§ 4. 0 Os directores vencerão o honorario
annual do 6:000$ o o gerente o do 9:6900$,
conforme o estabelecido nas disposiOs trans-
itorias.

§ 5. 0 Os directores escolherão entre si,
no acto do serem empossados, o presidente,
o secretario e o thesoureiro.

§ 0. Os directores reputam-se revestidos
de amplos poderes para praticar todos os
actos de gestão relativos aos fins e objecto da
companhia, representando-a em juizo activa
e passivamente.

Art, 10. São attribuições da directoria
§ 1.. Administrar todos os neg.ocios

companhia e eifectuar as operações de cre-
dito necessarios ao sou objecto e fins, podendo
transigir, renunciar direitos, hypothocar ou
empenhar bens sociaes, contrahir obrigações
e alienar bens e direitos.

§ 2.. Tratar com os poderes publicas
§ 3. • Fixar o numero, categoria, fancções

e vencimentos dos empregados
'
 nomeal-os,

suspendel-os, multal-os e demittil-os.
§ 4. • EfTectuar o pagamento semestral

dos juros das obrigações do preferencia, (de-
bentures), realim as amortizaçaes respecti-
vas, e bem assim autorisar, dos lucros liqui-
das, os dividendos semestraas, ouvido nesta
parte o conselho fiscal..

§ 5. • Apresentar á assombléa geral or-
dinaria dos accionistas, que se verificará no
mez de abril, um relatorio das operações da
companhia, o qual será acompanhado do ba-
lanço geral, demostração da conta do lucros
e perdas, e bom assim do parecei' do conselho
fiscal, relativo as contas apresentadas o si-
tuação da companhia.

§ 6. • Depositar em estabelecimentos banca-
rias os dinheiros da companhia, sendo os
cheques das retiradas assig.,nados pelo the-
sonreiro o rubricados pelo presidente.

§ 7. • Chamar, nos termos do § 3 do
art. 9 .

'
 o accionista gire tiver do substituir

o director impedido por falta ou renuncia.
§ 8. 0 EfTectuar a emissão de obrigações

do preforeneia ou debentures, quando assim
convenha, ouvindo o conselho fiscal.

§ 9. 0 Tomar em commum e por maioria do
votos, prevalecendo em caso do ompate a
opinião amparada pelo voto do presidente,
as deliberações necessarias ao bom andamento
dos negocios cia companhia, lavrando natas
do taes deliberações em livro especial.

§ 10. Nomear o gerente da companhia,
concedendo-lhe amplos e illimitados poderes
para administrar as °Moinas, fabricas cobras
que mantiver a associação.

§ 11. Prover ao bem cia companhia em to-
dos os casos urgentes e não previstos nestes
estatutos.

§ 12. A directoria reunir-se-ha ortlia,virik
mente urna vez cada semana o extramMin7-
riamente sempre que o presidente entender
comi vocal-a.

Art. 11. Compete ao presidente, além das
attribuições inherentes ao cargo de director:

§ 1.° Ser org.ão da directorba,. o represen-
tai-a o a companhia em juizo e em todas as
suas relações officiaes.

§ 2. 0 Presidir as reuniões da directoria.e
as do conselho fiscal, quando este funcionar
com aquella em sessão conjunta, o bem as-
sim os trabalhos preparatorios das assembléa-
p.,eraes dos accionistas ata proceder
eleição do presidente respectivo. ,..orizados

§ 3. 0 Assignar os contractaido que nos
por deliberação da directoáauisição o renda
contractos de construcs37
do bens de raiz é sWdiroctores
signatura d t.e ,a;)	

• índispensavel a as-
,

-com	 directores,asec retari0.

e tlit.:4.0.-",3"-itZatis (tacões e debewitures, as N-

spect:vas cautelas .
•

•
• ••
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• § 5. 0 Rubricar os cheques firmados pelo
diretor-thesoureiro.

§ lia Convocar as assembléias gemes ordi-
narias ou extraordinarias, e a directoria para

• sessão extraorlinaria, quando o julgar conve-
niente.

7. 0. Velar pela tiel execução destes esta-
tutos.

Art. 12. Compete ao secretario, além das
attribuições inherentos ao cargo de director

§ 1 ." Redigir as actas das reuniões da di-
rectoria,coneagnando as deliberações tomadas;

§ 2. 0 Authonticar as transferencias das
acções no livro respectivo.

§ 3. 0 Velar pela boa ordem do avelava e
regularidade da escripturação da companhia.

§ 4.° Coligir os dados neeessarios á orait-
nis ção do relatorio

§ 5. 0 Assistir aos exames do conselho fiscal
e eirxilial-o nas suas averiguações, fornecen-
do-lhe os documentos e informações do que
eito careca:'.

;afie) Assignar toda as cestidões mandadas
passar cela directoria.

§ 7. 0 Substituir o presi lente nos seus im-
polimentos tempararios.

Art. 13. Compete ao thesoureiro, além das
attribuições inherante; ao cargo de director:

§ 1. 0 Arrecadar os dinheiros o velar na
guarda des valores da companhia ; receber e
pagar o que for devido.

§ 2. 0 Depositar nos estabelecimentos ban-
earios que a directoria design ir os saldos
existentes em caixa.

§ 3• 0 Assignar os choques para os paga
mentos autorizados pela director:a.

§ 4 0 Examinar mensalmente as contas da
receita o despeza, o rubricar o respectivo ba-
lancete.

Art. 14. Ao garanto da companhia com-
pete

§ 1. 0 Dirigir e fiscalizar o serviço geral
das ollicinas, construeções o fabricas de ma-
teriaes, afim de que to los OS trabalhos se ex-
ecutem com a maior reaulari lade.

§ 2.° Nomear e domiltir os subsequentes
ou administradores para os varices serviços
das afileinas, fabricas ou . repartição technica
da companhia.

§ 3. 0 Nesses sub-gereutes ou administra-
dores que ficarão sob sua Immo bata liscali-
sação, poderá o mesmo gerente delegar o
direito qua, aqui lhe é reconhecido de nomear
e demittir o pessoal sob sua direcção e de
marcar-lhes ordenados e silarios.

§ 4. 0 Dar inteiro e fiel cumprimento ás de-
libeiaçõ s da directoria, á qual fornecerá as
informações referentes a tolos Os trabalhos
sob sua diracção prestando mensalmente con-
tas das ferias a pagar e mais despozas.

§ 5. 0 Propor á direeteria as medidas que
julgar convenientes ao bom andamento dos

aterenes sociaes.
CAPITULO V

Do con3olho fiscal
Art. 15. O conselho fiseal será composto de

Ires membros 'atractivos e tras supplentes
eleitos annualmente pela assembléia geral or-
diaariaa. Ao exercicio do cargo fica annexo o
ordenado mensal de 150$003. Nos seus impe-
dimentos, os membros de conselho fiscal Serão
substituidos pelos supplentes na ordem da

• t ção
Paragrapho mico. O conselho fiscal, além

das attribuiçõaii que a lei Ille confere, tem o
direito de liscalisaçã,o ilimitada sobre todas
,ftS operações o negocios da companhia,

• Art. 16. Sempre que a companhia tiver do
' -stomar a si a exploração de alguma obra ou

.aateessão nova, que importe grande rospon-
atole-aedo para a ilociedade, deverá a dire-
a raspe-atuam o conselho fiscal para ouvil-o

J aasseoibld7"To -rL° vI
Art. 17. A assemid'éN4a,‘-a(-1(se°84acf.°-)1stiLldos accionistas caias ...acç'33.-e-lsr.'et 

composta
acharemaverbadas mo uegistro ea companie,	 •

Paragrapho (abico. Nos trinta (lias
toderem o dei Peunião da assemblé gedaii

•

ordinaria ou extraádinaria, ficará suspensa a
transferencia de acções, salvo para consti-
tuição ou extincção do penhor.

Art. 18. A mesa da assembléa geral seria
composta de um presidente e doas secreta-
rios, sendo aquilo eleito por acelamação o
estes nomeados pe,lo , presiden to,

Paragrapho unieo. Os membros da directo-
ria e os do conselho fiscal não poderão fazer
parte da na asa da assembléia.

Art. 10. A assei-labia.), geral ropreeenta a
totalidade dos accionistas, e as suas delibe-
rações, conforme as disposições destes esta-
tutos, obrigam a todos, embora ausentes ou
dissidentes.

Art. 20. Todos os accionistas podem fazer
parto da assembléa Remai, quer possu un
suas um-3s livres e desernearaçadas, quer as
teaham dado em penhor mera

Paragrapho unico. Os accionistas que com-
parecerem ás assemblaas geraes inscrever-se-
hão em uni livro do presença declarando o
mimei o do acções que passuirem ou Os que re,-
presentarem como procurailores.

Art. 21. O.; occionist is terão um voto por
cada dez acAes que possuirem.

Os possuidores de menos de dez acça as po-
derão assistir ás assembléas se,eraes, discutir e
apresentar propostas ; não poderão, porém,
votar. Seja qual for o numero de suas acções,
nenhum accionista poderá ter mais de 30
votos.

Art. 22. A votição dos assumidos sujeitos á
discussão será por maioria dos sacias presen-
tes, e só a requerimento, por escripto, de tres
ou mais accionistas presentes se fará por ac-
ções.

Art. 23. Haverá uma sessão de assembl.sa
geral ordinaria em cada anuo, no mez de
abril, para tratar do; assumptos que lhe são
commettidos pelos presentes estatutos, o dos
(abjectos que forem propostos para discussão.

§ 1. 0 O accionista pôde representar-se por
procurador, contanto que este seja accio-
nista, mas não faça parte da directoria nem
do conselho fisca l.

§ 2. 0 Suppor-se-hão legalmente reprasera
tados para todos Os effeitos:

As mulheres por seus maridos
Os menores e interdictos por seus pies, tu-

tores ou curadores.
O procurador poderá representar mais de

um accionista e terá tantos voto; quantos por-
teiem= aos seus constituintes.

a 3. 0 A convocação (tosta assembléa será
falta com antecelencia de 15 (lias, por an-
nuncios publicados pela imprensa, e com in-
dicação do lagar e hora.

§ 4. 0 Nenhuma deliberação poderá ser to-
mada pela assembléa geral, relativamente a
contas e balanço,si antes não tiver sido apre-
sentado o parecer dos fiscaos.

§ 5. 0 Os directoras não polem votar nas
assembléas geraes para approvar os seus ba-
lanços, contas e inventarios, nem Os Ilscaes
pelos seus pareceres.

Art. 24. Haverá tantas renniti3s da assem-
bléa geral extraordinaria qu lidas forem jul-
gadas necessarias pela directoria, pelo C0113C-
11)0 fiscal ou requeridas por sete ou mais ac-
eianistas que representem, pelo menos, um
quinto do capital social.

Parahrapao uniu). A convocação será sem-
pra motivada o feita por annuncioa nas fo-
lhas publicas, com uma antecipação, pelo me-
nos de 15 dias.

Art. 25. A assemblSa geral só podera con-
stituir-se e deliberar, achando-se composta
de uni numero de accionistas que represente,
pelo m mos, a quarta parto de capital social.

§ 1. 0 SI o numero do accionistas já r !fe-
rido llít9 se reunir, far-se-ha nova convoca-
ção, de accordo cm a legislação em vigor.

§ 2. 0 Tiatando-se, por an, da reforma dos
estatutos, do mesmento de capital o demais
hypetheees coasignadas na legislação em vi-
gor, a assemblaa, só podará deliberar valida-
mente achando-se presentes, pelo menos, ae.
cionistas que representem dou; terços do ca-
pital socia l

Si nem na prim .:ira, nem na segunda con-
vol.ação se reunir o munero requeri lo de ac-
cionistas, far-se-ha terceira convocação por

annuncios o por cortas-circulares, para (laia a
tres dias, pelo menos declarando-se o mesmo
que preceitua o final

 menos,
	 deste artigo.

Art. 26. São attribuições da assembléa ge-
ral:

§ 1. 0 Resolver talos Os negocies da ecm-
panhia que não estiverem exi ressamente
commettidos á, directoria.

§ 2. 0 Eleger a directoria e o conselho
fiscal.

§ 3. 0 Reformar os prest ntes estatutos,
achando-se constituida nos termos do § e0
do art. 25.

§ 4. 0 Deliberar asterca, do relatorio e contas
apresent idas pela direetoria e do parecer do
cons abo fiscal.

5. 0 Resolver acerca, do augmento do ca-
pital da companhia, dissolução e prorogação
della.

§ C)." Deliberar acerca do qualquer pro-
posta iniciada por accionista, cela directoria
ou pelo conselho fiscal.

g 7. 0 Exercer todos o.; actos previstos nes-
tes estatutos e deliberar nos casos omissos
ou imprevistos, respeitadas as prescriNões
topes.

CAPITULO VII

Do fundo de reserva e dos dividendos
• Art. 27. Serão considerados lucros sociaes
os que manualmente se liquidarem da ex-
ploração dos objectos declarados no art. 2.0'
destes estatutos.

Art. 28. O fundo de reserva será formado
do 5 0/0 tirados dos , lucros liquidos de cada..
semestre.

Paragrapho unico. Este fundo é exclusiva-
mente destinado a fazer face ás perdas do
capital social e para o substituir.

Art. 20. Os dividendos que não forem re-
clamados no prazo do 5 annos contados do
primeiro dia lixado para O seu pagamento,
serão considerados renunciados em favor da
companhia.

CAPITULO VIII

Disposiçàes geraes e transitoriaS
Art: 30. Em todos os casas omissos nestes

estatutos, fica a companhia sujeita ás leis em
vigor, na parte que lhe for applicavel.

Art. 31. O anuo administrativo da compa-
nhia principia no dia I de janeiro e finda em
31 de dezembro.

Art. 32. Por derogação especial do disposto
nos presentes estatutos, a primeira directoria
da companhia que exercerá o mandato por
deis anilas será composta dos Srs.: commen-
dador Luiz Augusto Ferreira, do Almeida,
commendador Jose'i Maria Teixeira de Aze-
vedo e José Moutinho dos Reis.

Art. 33. Fica a diractoria autorizada. a
'algar a aeouisiçao dos terrenos o predios
contractadosanclusive concessões e privilegios
que se tornem necessarios para OS fins se-
ciaes, e bom assina a satisfazer todas as des-
pezas de installação o incorporação da com-
panhia.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1890.
Lula A. F. de Almeida, presidente, rua do

Hospicio n. 21.
José Moutinho dos Reis, director gerente,

rua das Dores n. 8, Todos os Santa;.
José Maria Teixeira de Azevedo, industrial,

director secretario, praia do S. Christovão
n. 195.

Certifico que firam hoje archivados nesta
repartição sob n. 9-15, em virtude do dona,-
cio da Junta Commercial, os estatutos da
Companhia de Terrenos e Construcções e mais
documentos exigidos pala lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas
5$ de salto na conformidade do aviso do Mi-
nistorio da Fazenda de 20 de abril do 1890 o
$200 da taxa addicional de 5 °In.

Secretaria da Junt Commercial da Capital
Federal, 28 de agosto do 1893.-O secretario,
Cesar Oliveira.

Estavam colladas duas estampilhas do va-
lor de 5200 inatilisadas pela, data e pelo se-
cretario; bem corno estava coitado o gramado
salto da Junta Commercial.
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